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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nollS /2023
De 05 de junho de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sã o:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indica

serviços;

r, quando houver, a necessidade de nova licitação p
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÂ

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução e obras

contratadas;

lll - Indicar as eventuais glosas das faturas;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especifi cados, nas respectivas funções:

I - foyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-81 - Gestor do Contr

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042,090,675-47 - Fiscal do Co tra
Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-00 Moita Bonita - SE
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(-

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 35/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de dispen sane 05 /2023 do Fundo

Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 31 de maio de 2023 e teri\ validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo pr
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ESTÁGIO DE
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CONTRATO N.9 EMPRESA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABTNETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA/SE, EM O5 DE 

'UNHO 

DE

2023.

da
Municip

ESTOR

F CAL

\
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nell4 /2023
De 05 de junho de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonitâ,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuiçôes legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as princÍpais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no Íntuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimen as da prestação

respectivas garantias contratuais;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à AdmÍnistração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

preço ajustado,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

I - REGMTDA VASCONSETOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077.177.045-60) - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 -

AÍt 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 23 /2023
FUNDO MUNICIPAT DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTCNIC dC

Dispensa n.a 04/2023/ FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA

Contrato n,e
23/2023

CENTRO DE

INTERGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA - CIEE

RECÍPROCA ENTRE AS
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DE§ENVOLVIMENTO

DE ATIVIDADES PARÁ
PROMO9ÂO DA

TNTEGRAÇÂO AO
MERCADO DE

TRABALHO, DE
ACORDO COM A

coo

31/oS/2023
A

31/0s/2024

ita Bonita
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

CONTRATO N.S EMPRESA
oBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

coNsTITUrçÂO
FEDERAL (ART.2O3,

INCISO III E ART.Z 14,
rNcrso ru, ATRÁvÉs

DA
OPERACIONALIZAçÂO

DE PROGRAMAS DE
ESTÁGtO DE

ESTUDANTES.

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de
maio de 2023 e terâ validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRÂ-SE E PUBLIQUE-SE

MOTTA BON|TA,05 DE |UNHO DE2023.

Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na LLS /2023
De 06 de iunho de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Refe re cia, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exig tação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-00
Fone/fax. (79) 3a53-12 5 5 E-MAIL:

Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotaçôes da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário,

referente ao recebimento do objeto do contrat

conforme definido no instrumento de contrato;

o recibo ou termo circ

o e pagamento do

do

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 -
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGIVALDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.13A.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - CARMEN VIRGÍNH DIAS BARBOSA ANDRADE (CPF: 028.918,105-46) - Fiscal
do Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 25/2023
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTCNTC dE

INEXTGTBILIDADE Ne 25/2023l FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bon

Contrato n.e
23/2023

BANDA AIMA GÊMEA
LTDA. ME

CONTRATAçÃO DE
SHOW ARTÍSTICO
DA BANDA ALMA

GÊMEA, MEDIANTE
SEU

REPRESENTANTE
EXCLUSIVO, PARA

APRESENTAçÃO NO
EVENTO " VIUT DA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ASSTSTÊNCIA
soctAl" No

MUNICíPTO DE
MOITA BONITA/SE,
A SER REALIZÂDO

NO DIA 09 DE

luNHo DE 2023.

ArL3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de
junho de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRÁ-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 06 DE JUNHO DE2023,

nha
pal

Ciente,

Gestor de Contrãtos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. 179) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no79 /2023
De 16 de março de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÂNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou

antecedência mínima necessária à realização da nova

área inter sada, para que esta

Ter rência, com a

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centr 60-000 - Moita Bonita - SEo-

ratação;

P
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, Íiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual mento dos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 4 .560-00

enalidade

um

Fone/íax. (791 3453- 12 5 5 E-MAIL
oita Bonita - SE

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação
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V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposiçôes, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - BRENDET DA COSTA SOUZA (CPF: 058.626.575-92) - Fiscal do Contrato;

Art,2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 3A /2023
PMMB, decorrente de Tomada de Preço nq 01/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bon

CONTRÁTAçÃO DE
EMPRESA DE

ENGENHARIÂ PARÁ
CONSTRUçÃO DE

QUÁDRÁ
POLIESPORTIVA NO

POVOADO SERRINHÁ,
MUNICIPIO DE MOITÂ

BONITA/SE

Contrato n.s
38/2023

BASE ARQUITETURÁ E

CONSTRUçOES
LTDA

Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VIGENCIA
OBJETO DO
CONTRÁTO

CONTRATO N.S EMPRESA

ts/03/202s
A

Ls/ffilyí
,/,.//\
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Art. 3o - Esta Portaria entra em ügor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de
março de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE MARçO DE2O23.

da Cunha
Municipal

Cie nte,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contrato s

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na4U2O23
De 16 de ianeiro de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-8L - cestor do Contrato;

II - Amanda Menezes dos Santos, CPF:064.436.47 5-05 - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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Art. 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 15 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibilidade nq 02 /2023 do

Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia L3 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência conratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

CUMPRÁ.SE E PUBIIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITÁ BONITA/SE, EM 16 DE JANEIRO

D82023.
C'

r

d,Í46 ü'd 6"u
Vlgner Cõsta da Cunha

Prefeito Municipal

OR

íL",*"a" r{"*.,*-, .Íts\ çLíD,

uf--l FISCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

MATHEUS RAMALHO

JURÍDICA

73/Ot/2023
A

3L/72/2023

CONTRATO N,S EMPRESA
oB,ETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

INEXGIBITIDADE N9

02/2023
ASSESSORIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no+212023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso ll, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: sabinete@moitabonita.se.gov.br
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscÍmos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br
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III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

RESOLVE:

I - Joyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-Bl - Gestor do Contrato;

II - Tatiane Mota dos Santos Santana, CPF: 041.985.595-54 - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especifi cados, nas respectivas funções:
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Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE IANEIRO

D82023.
'*q

rtr*rlo'fuüd'" t,/\-
vlgnu.6-ã a, o-r,,

Prefeito Municipal

OR

ô,^( t\
FISCA

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

DISPENSA NA

01/2023

ELIAS SANTOS DA
CUNHA

FORNECIMENTO
DE GAIÃO DE

Ácua

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e L5/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Dispensa ne 0L/2023 do

Fundo Municipal da Saúde.

t

\

CONTRATO N.9 EMPRESA
oB,Ero Do
CONTRATO

VIGENCIÂ

13/01/2023
A

37/12/2023
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Portaria ne43 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funçôes de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, VagneT Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 - 1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

serviços;
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecÍdos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e ob

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: @

,,),,
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Ill - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

disposiüvos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

| - Regivalda Vasconcelos S. Santana Cunha, CPF: 945.138.995-49 - Gestor do Contr

Il - Anderson Santos Brito, CPF:077.777.045-60 - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especifi cados, nâs respectivas funções:



;â,
tV,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e L5 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Dispensane}L/2023 do Fundo

Municipal da Assistência Social.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL4c - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBTTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE JANEIRO

ú
f

Q'

er Cunha
Prefeito cipal

-§,r,---GEsf-oR

FISCAL

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na44/2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERÂNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprime as da prestação das

respectivas garantias contratuais;
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U
ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pa do preço ajustado,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - WESLEY AZAVEDO COSTA (CPF: 944.288.835-87) - Gestor do Contrato;

II - AIISSON DE TESUS SANTOS (CPF: 043.988.295-80) - Fiscal do Contrato;

Art.2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e OB /2O23
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação na 27 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SANTA

TEREZINHA DO
CoMPLEXO SÃO
FRUMÊNICO DE

MOITA
BONITA/SE

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
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MOITA BONITA, 16 DE IANEIRO DE 2023.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no 45 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuÍções dos Fiscais Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Junio do Espirito Santo Tavares CPF: 068.614.535-60 - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: @



;*,,''V.i
'i::rrt-l

Art 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 15 /2023
Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Dispensa de Licitação

ne3l/2022PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art,3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência conratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na 46 /2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso Il, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

minima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações,

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

Art, 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especifi cados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF:652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Rosenaldo Santana Dos Santos CPF: 004.334.395-30 - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 76 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Dispensa de Licitação

ne32/2022PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art, 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vÍgência contratual.

Art. 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBUQUE-SE.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso , da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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Portaria is 47 /2023
De 16 de janeiro de 2023
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VllI - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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lll - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessárÍo, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF:652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Gerlândia de Jesus Santos CPF: 036.130.585-02 - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
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Att. 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 77 12023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Dispensa de Licitação ne

33/2022PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE

DE 2023.

DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE JANEIRO

C
.â\

tr')
?.)

aI
t

er Co da Cunha
Prefeito Municipal

GESTOR

(*la"a;r, tu b*, .h\üb
FiÚAr

DISPENSA NS

!7 /2023

MANOEL CLAUDEMIR
COSTA

LOCAçÃO DE
rMÓvEL (POR

DIÁRIA)

03/01/2023
A

37/12/2023

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONTRATO N.S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no 4A /2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERÂNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, q

serviços;

uando houver, a necessidade de nov o

Endereço: Praça Santa Terezinha, - CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

para a continuidade dos
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÁNDO, ainda, que as principais atribuições dos FÍscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompa

contratadas;

Endere

nhar, fiscalizar e atestar as aqu dos serviços e obras

Moita Bonita - SEço: Praça Santa Terezinha,26, C 9.560-000 -
Fone/fax. (7 9) 3453-t255 E-MAIL: sabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - ProvidencÍar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do obieto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Co

II - Michael Douglas Santana Santos, CPF:038.243.355-65 - Fisc

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1,255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

to
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 18 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Dispensa de Licitação n0

34/2022PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência conratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE IANE|RO

DÊ,2023.

DISPENSA Ng

78/2023
PEDRO BARRETO

LOCAÇÃO DE 01
(UM) IMÓVEL,
SITUADO NO
sÍTIo ARIsCo,
BAIRRO ZONA

RURAL DE MOITA
BONITA/SE, CEP:
49.560.000, PARA

o
FUNCIONAMENTO

DA GARAGEM
DAs MÁQUINAS E

VEÍCULOS DA
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
OBRAS.

04/oL/2023
A

3t/L2/2023

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

CONTRATO N.S EMPRESA
oBIETO DO
CONTRATO

VIGENCIA
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W d C,U
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Prefeito Municipal

GESTOR

SCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na 49 /2023
De 16 de ianeirc de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuÍções legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nP 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERÂNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sao:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

Il - lndica

serviços;

r, quando houver, a necessidade de nova I continuidade dos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- 49.560-000 - Moita Bonita - SE

o para

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços presta Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiç

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cent C .560-000 - Moita Bonita - SE

execu

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos FiscaÍs Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

dos serviços e obras
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III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Cestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865

II - Brendel da Costa Souza, CPF: 058.626.57

-49 - ntrato;

Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cen 49.560-000 - Moita Bonita - SE

or do

scal

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1255 E-MAI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art, 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 20 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Tomada de Preço ne 02 /2022

PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE IANEIRO

D8 2023.

'-ti.,,

(nrw Â' ç',r,'
Vlgner Costa da Cunha

Prefeito Municipal

GESTOR

FISCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

DISPENSA NS

20/2023

ECOLIMPE
EMPREENDIMENTOS

LTDA.

t0/07/2023
A

08/06/2023

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 11de

.janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

B;!,/À- (fr- \n..^

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

coNsrRUçÃo
DE UMA PRAÇA

PÚBLICA No
MUNICÍPIO DE
MOITA BONITA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na 57 /2023
De 14 de fevereiro de 2023

"Altera o art. La da portaria 48.2023 a qual

designa servidores para atuarem como

Gestor e Fiscal de contrato."

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1o - Altera o art. 1s da portaria 48.2023, a qual designa servidores para atuarem

como Gestor e Fiscal de contrato, que passará a ter a seguinte redação:

"Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas

as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Brendel da Costa Souza, CPF: 058.626.575-92 - Fiscal do Contrato."

Art 2e - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

cUMPRA-SE E PUBHQUE-SE.

iâlV,i

\úfu

GABINETE DO PREFEIT

FEVEREIRO DE2023.

MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 14 DE

Va er Costa da Cunha

FISCAL

C',
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. {7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

Portaria na S8 /2023
De 14 de fevereiro d,e 2O23

"Altera o art. 1q da portaria 45.2022 a qual

designa servidores para atuarem como

Gestor e Fiscal de contrato."

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

Art. 1o - Altera o art. 1o da portaria 45.2022, a qual designa servidores para atuarem

como Gestor e Fiscal de contrato, que passará a ter a seguinte redação:

"Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas

as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652,669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - BRENDEL DA COSTA SOUZA (CPF: 05A.626.57S-92 - Fiscal do Contrato."

Art,2s - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO

FEVEREIRO DE2023,

MUNICIPAL DE TA BONITA/SE, EM 14 DE

er Costa da Cunha
Prefeito Municipal

$
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Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

RESOLVE:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

"Altera o art. 1e da portaria 69.2022 a qual

designa servidores para atuarem como

Gestor e Fiscal de contrato."

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atrÍbuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

Art, 1'- Altera o art. 1e da portaria 69.2022, a qual designa servidores para atuarem

como Gestor e Fiscal de contrato, que passará a ter a seguinte redação:

"Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas

as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os

servidores abaixo especificados, nas respectivas funçôes:

I - BRENDEL DA COSTA SOUZA (CPF: 03A.626.57S-92 - Gestor do Contrato;

II - ANTONIO FERNANDO TEIXEIRA DE SOUZA (CPF: 036.179.835-02)- Fiscal
do Contrato."

Art. 2s - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBIIQUE.SE,

GABINETE DO PREFEITO

FEVEREIRO DE2023,

MUNICIPAL DE

Cunha
unicipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453-7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

Prefe

Portaria tl.o59 /2023
De 14 de fevereiro de 2023

RESOLVE:

BONTTA/SE, EM 14 DE



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

úL !l..,""f
FISCAL
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Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Po*ariana60/2023
De 14 de fevereiro de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1" - Altera o art. 1a da portaria 74.2022, a qual designa servidores para atuarem

como Gestor e Fiscal de contrato, que passará a ter a seguinte redação:

"Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas

as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - BRENDEL DA COSTA SOUZA (CPF: 058.626.575-92 - Cestor do Contrato;

II - GERLANDIA DE IESUS SANTOS (CPF: 036.130.585-02))- Fiscal do
Contrato."

Art.2e - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBUQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

FEVEREIRO DE2023.

DE rTA BONTTA/SE, EM 14 DE

da Cunha
to Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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"Altera o art. Lq da portaria 7 4.2022 a qual

designa servidores para atuarem como

Gestor e Fiscal de contrato."
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Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.qov.br



Portaria na6l /2023
De 14 de fevereiro de 2O23

"Altera o art. 1q da portaria 82.2022 a qual

designa servidores para atuarem como

Gestor e Fiscal de contrato."

RESOLVE:

Art. 1o - Altera o art. 1e da portaria 82.2022, a qual designa servidores para atuarem

como Gestor e Fiscal de contrato, que passará a ter a seguinte redação:

"Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas

as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - BRENDET DA COSTA SOUZA (CPF: 05A.626.575-92 - Gestor do Contrato;

II - - ALEXSANDRO DE GOIS BARRETO (CPF: 936.898.885-49) - Fiscal do
Contrato."

Art.2s - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO

FEVEREIRO DE2023,

MUNICIPAL D orTA BONTTA/SE, EM 14 DE

Cunha
Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

P

Vagner C

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÁI DE MOITA BONITA

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, Ínciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CUMPRÁ.SE E PUBLIQUE-SE.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

FISCAT

L
GEST

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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Portaria no 01/2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso Il, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. l e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetÍvo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPA"T, DE MOITA BONITA
Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertÍnente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do Contrato;

lI - NATANAEL BARRETO ANDRADE (CPF 2O82.232.655-83) - Fiscal do Contrato;

Art. 2' - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e O1/2O23
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Pregão Eletrônico
ne 35/2022 FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE M0ITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.q
ot/2023

3TECNOS
SIAFIC

02/ot/2023
A

3L/72/2023

CONTRATO.N.A
I

EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI DE MOITA BONITA

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE |ANEIRO DE 2023.
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V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor e Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moirabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

Portaria naOZ /2023
De 16 de janeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.p 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova li o para continuidade dos

servrços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro .560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.sê.gov.br

{



&
!p1:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à ão',

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a

contratadas;

iços e obras

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 4

str

ção dos

60-
Fone/fax. [79] 3a53-1255 E-MAIL:

- Moita Bonita - SE ffi
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOTVE

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - IOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do

Il - GABRIEL souzA SANTOS (CPF:042.090.675-47) -

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49. - Moita Bonita - SE

o Con

Fone/Íax. {7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2o - 0s servÍdores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 02 /2023
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE MoITA BoNITA, decorrente de Inexigibilidade de

Licitação ne 0B/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI, DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE JANEIRO

D82023.

À
agner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

R

I FltcAi

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAIL: gabinete@moitabonira.se.gov.br

Contrato n.e
02/2023

AT
CONSULTORIA

LTDA. EPP

EXECUçÃO DE
sERVrçOS

CONTABEIS

02/0u2o23
A

31/12/2023

CUMPRÂ.SE E PUBLIQUE.SE.

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGENCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne03 /2023
De 16 de laneiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso I[, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sâ o:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstancÍado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantÍtativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

I - JOYCE IZABEI DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - cestora do Contrato;

II - WADSON DOS SANTOS SILVEIRA (CPF: 050.886.095-40) - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Art, 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 03 /2023
FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Pregão Eletrônico

ne 39/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MoITA BONITA,

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

janeiro de 2023 e terá valídade durante toda a vigência contratual.

Art 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO

D82023.

ICIPAL DE BÔNITAISE, EM 16 DE JANEIRO

V er da Cunha
Prefeito unlcipal

FISCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

R

Contrato n.s
03/2023

AUTO POSTO SANTA
TEREZINHA LTDA COMBUSTIVET

02/ot/2023
A

3L/12/2023

tttul."., ol. ç. fc < l^nz-'.-

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRÁTO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

PoÉaria na04 /2023
De 16 de janeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.p 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERÁNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das e prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.5 oita Bonita - SE

ncias d

Fone/fax. (79) 3453- 12 5 5 E-MAIL: ov, r ffi
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

veriÍicar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou ter cunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pa ço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49. 0-00

o dop

Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:



VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

t - JOYCE IZABEL DE GOIS (CPFz O72.AO7.335-81) - Gestora do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita

Contrato n.e
o4/2023

CLEIDE REGINA

rocAÇÃo DE 01
(uM) rMovEr

EQUIPADO COM
PISCINA PARÁ

HIDROGINASTICA,
APARELHAMENTO
ESPECIFICO PARA

ATIVIDADES
FISICAS E PARÁ
REATTZAçÃO DE

PILATES,

02/01/2023
A

3r/t ) o23

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

RESOLVE:

Art.2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e O4/2O23
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOTTA BONITA, decorrente de Dispensa de
Liciração ne t7 /2022 FUNDo MUNTCIPAL DE SAÚDE DE MOTTA BoNITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

CONTRATO N.g EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

.'',.^.,
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LOCALIZADO NA
RUA MANOET
ANTONIO DE

fEsus, N'21,
CENTRO, MOITA
BONTTA/SE, CEP

4956000, PARA
ATENDER AS

NECESSIDADES
DO FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE DE MOITA

BONTTA/SE.

Art,3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBTTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2O2S.

Va[ner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contretos

Ç"r",0 S^^ 5*rzlI -r
Fiscal de Contratos

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria neOS /2023
De 16 de ianeirc de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÁNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos conratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigênc re ção das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 -
Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:

ol nita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

V - Providenciar, quando necessário, o

referente ao recebimento do objeto do contrato

conforme definido no instrumento de contrato;

recibo ou termo

e pagamento do

ctr u nciado

ustado,

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 -
Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:

onita - SE

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;



eivi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

RESOLVE:

ArL 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - IOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art. 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 05/2023
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa de
LiCitAçãO N9 LB/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus e ia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
0s/2023

UNIVERSAL COMERCIO
E SERVrÇOS

LTDA

PRESTAçÃO DE
sERVrÇOS NA
LOCAçÃO DE

MAQUINA, TIPO
IMPRESSORÁ E

SCANNER

02/01/2023
A

31/L2/2023

,/^

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

CONTRATO N.S
oBTETO DO
CONTRATO

EMPRESA VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art,3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023,

&',!7,

{* \il,r 4r üÀ/
Va§ner Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço; Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

G"lo.,,\ Ç.,^ (e;"
()
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no06l2O23
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova lÍcitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contrataÇão;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

Vt - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecÍmentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Vt - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especÍficados, nas respectivas funções:

I - IOYCE IZABEL DE GOIS (CPFt O72.aO7.335-81) - cestora do Contrato;

II - ADRIANO DE GOIS SANTANA (CPFt 002.626.835-39) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,s O6/2023
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Pregão Eletrônico
no 1,2/2022PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
06/2023

LOCA TUDO
LOCA TUDO
LOCAÇÃO DE

VEICULOS

04/or/2023
A

03/oL/2024

CONTRATO N,S EMPRESA
0BIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

ianeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023,
c' à09

;t

Crv
f

(

r Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Adr-"s ota oen /oÍou
Fiscal de Contratos

Endereço: Praçe Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

.,rt
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na07 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especÍal aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.s 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÂNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do ade

respectivas garantias contratuaÍs;

quado cumprimento das exigênc

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000

da presta

Moita
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

nita - SE

o das

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações conrratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

lI - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - IndÍcar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

, o recibo ou termo ci do

to e pagamento d

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi onita - SE

nstan

a,u

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei aa 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - IOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art, 3' - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo se ia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contra

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Bonita - SE

Art, 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 07 12O23
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa de
Licitação ne t9/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE M0ITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contrato n.s
07 /2023

JACKSON
COMUNICAçÔES

LTDA

PRESTAÇÂO DE
SERV!ÇOS DE
PUBLICIDADE

02/ot/2023
A

/12/202331

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI DE MOITA BONITA

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

ianeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRODE2023.

&'llr

tNrh & [Àr..,,
r Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

de Contratos

cJ."r^iÇ-.- í^r-r,
0

-I-_
Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -l2SS E-MAÍL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria naOS /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Conrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a ügência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação

lV - Conferência do adequado cumprimento das restação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.

cias da

60-00 Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:



U
ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

lI - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou circunstanciado

preço ajustado,referente ao recebimento do objeto do contrato e paga

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.5 - Moita Bonita - SE

nto d

Fone/fax. (7 9) 3453-L2SS E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JOYCE IZABEL DE GOIS (CPFI O72.AO7.335-81) - Gestora do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-471- Fiscal do Conrato;

Art,2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e OB /2023
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOTTA BONITA, decorrente de Dispensa de
Licitação ne 20/2022 FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE MOITA BoNITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroa feitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência c

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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08/2023
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRO DE2023.

,tI
V r Costa da Cunha

Pre feito Municipal

Ciente,

Gestor Contratos

CL--L S*rr- §",a-»,

Í
U -
Fiscal dê Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-L255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



Portaria tl.e09 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. lll e art.67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSTDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

Ill - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

Referência, c a

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bont

tação

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
ta-SE

as

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circuns

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do pre

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita

o

iusta

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov,br
-sE

o,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se Íizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

deÍinidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - fOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do ConFato;

II - GABRIET SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

Art.2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contratorl.,el0/2023 FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa de Licitação ne

22/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo

02/ot/2023
A
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NOTEBOOKS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 3o - Esta PortarÍa entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art, 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBTIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023.

& tltu
er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

G Contratos

Ç,r*,.[ S*-"- S^^rt4
,) 5-

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79)3453-1255 E-MAIL: @
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nal0 /2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, Ínc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das

respectivas garantias contratuais; d)
da prestação das

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário,

referente ao recebimento do obieto do contrat

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.

o recibo ou termo nstancÍado

o e pagament

-000 -

op
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relatÍvos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - f OYCE IZABEL DE GOIS (CPF: O72.807.335-81) - Gestora do Contrato;

II - GABRIEL SOUZA SANTOS (CPF: 042.090.675-47) - Fiscal do Contrato;

U

Art. 2' - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contraton.sll/2022 FUNDO
MUNICIPAT DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Dispensa de Licitação no
23/2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: PraÇa Santa TereziÍtha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo

Contrato n.e
tt/2023

MANOEL CTAUDEMIR
COSTA

LocAçÃo
(DIARIA) DE

ESPAÇO,
LOCALIZADO NO

SITIO MOITA,
s/N, ÁREA DE

EXPANSÃO,
MOITA

BONTTA/SE,
PARA ATENDER
AS DEMANDAS

03/01/2023
A

31/12/202

CONTRATO N.S EMPRESA
oBIETO DO
CONTRATO

VIGENCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

ianeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023,

&',Ui

U,rfi, 4\ \^^/t
V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

de Contratos

Cl*r,l 5,o,,.', (.*{-
I -__5-

Fiscal de Contratos
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nalL/2O23
De 16 de janeiro de 2023

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Adminisração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49-560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do ArL84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VlIl - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme defÍnido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -L2.55 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.sov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Regisfrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do Contrato;

II - ADRIANO DE GOIS SANTANA (CPF: 002.626.835-39) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - 0s servÍdores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e L2 /2023
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA, decorrente de Pregão Eletrônico
ne L2/2022PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art, 3' - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de
janeiro de 2023 e teÍá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
72/2023

LOCA TUDO
rocAçÃo DE

VEICULOS

04/01/2023
A

03/01/2024

TOCATUDO

CONTTTATO N;9 EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DEJANEIRODE2O2S.

^. 
c.

A -'.I ,J,
i f -

il -.11 :l+i
Vr(1t.,.írtL"úi

.1\
tq

úwL
Vagüer Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

,y'ú.*o «t 6oh /q"fu"
Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ns 12 /2023
De 16 de janeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contra ta

IV - Conferência do adequado cump

respectivas garantias contratuais;

riment e ncl as prestação das

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL:
EP 49 -000 - Moita Bonita - SEEndereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro-
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectÍvas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

t - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos servÍços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário,

referente ao recebimento do objeto do contrat

conforme definido no instrumento de contrato;

o recibo ou t circunstanciado

reço ajustado,

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- C .560-000 - Moita Bonita - SE

oep a

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - IOYCE IZABEL DE GOIS (CPF: 072.807.335-81) - Gestora do Contrato;

II - BRENDEL DA COSTA SOUZA [CPF: 058.626.575-92) - Fiscal do Contrato;

Art, 2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e L3/2023
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE MoITA BONITA, decorrente de Tomada de Preços
\9 OII2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art, 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, itos ao dia 11 dee
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- :560-000 - Moita Bonita - SE

REFORMAUBS
SAQUINHO

-/

Ll/01/2023
A

L0/06/2023

Contrato n.q
13/2023

ndo seu

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

VIGÊNCIACONTRATO N.9 EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

CONCRET
coNsrRUçÔEs E

sERVrçOS
LTDA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÂ

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023.

B

q^,\,\ f,rlr, h(,w'
Vagner Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

r de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAI L: gabinete@moitâbonita.se.gov'br
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Portaria ns 13 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públÍcos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaçã

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - S

Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

das

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÁL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

lll - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
-p
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contraada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGIVALDA VASCONSETOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.73A.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - NATANAEL BARRETO ANDRÁDE (CPF: 0A2.232.655-83) - Fiscal do Contrato;

Art,2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 0l/2O23
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTCNTC dC

Pregão Presencialne 3s/2022 FUND0 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA
BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

SIAFIC

02/01./2023
A

31/12/2023
Contrato n,e

01/2023 3TECNOS

CONTRÂTO N.S EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 eterávalidade durante toda a vigência contratual.

Art, 4c - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPFA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITÀ 16 DE JANEIRO DE2023.

r.
L.','..'",'"

\w'., -s,&#\*r"
n&"ô-c.cfà da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. 17 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na 14 /2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagamento do preço ajustâ

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessárÍos;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de MoÍta Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGMLDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077.177.045-60) - Fiscal do Contrato;

iâ,
"!7j

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e OZ /2023
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTCNTC dC

Inexigibilidade de Licitação ne 06/2022 FUND0 MUNICIPAL DE ASSISTÊI{Cn SOClAl,
DE MOITA BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
02/2023

AT CONSULTORIA

LTDA - EPP

EXECUçÃO DE
sERVIÇOS

CONTÁBEIS

02/01/2023
A

37/L2/2023
\--\w>.â,

CONTRATO N.S
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIAEMPRESA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terâvalidade durante toda a vigência contratual.

ArL 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BON|TA, 16 DE fANETRO DE 2023.

ü,*..
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Prefeito Municipal

Ciente,

G de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: @
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE MOITA BONITA

Portaria ff tS /2023
De 16 de janeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÂNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaçã

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - S

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço a u

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 - 1,255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

tado,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGMTDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: O77 .777.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art. 2' - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 03 /2023
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, deCOTTCNtC dC

Pregão Eletrôni cone 39/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL DE MOITA
BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moltabonita.se.gov.br

COMBUSTIVEL

02/01/2023
A

37/72{2023

,f.. b
Contrato n,q

03l2o23

AUTO POSTO SANTA
TEREZINHA

LTDA

RESOLVE:

CONTRATO N,S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ArL 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
laneiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBTTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRO DE2023,

hv
v rC da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

à
c'

-l P

Fiscal de Contratos
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no76/2023
De 16 de janeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da presta

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita
Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

s

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

lI - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no Ínstrumento de contrato;

to e pagamento do preço aju

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. [79J 3453-12 5 5 E-MAIL:

-sE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorências, qualitatÍvas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGIVALDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: O77.177.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art.2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e O4/2O23
FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dECOTTENTC dC

Dispensa de Licitação ne 17/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. (7 9) 3453 -1,255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

02/01/2023
A

37/t2/2023

C

Contrato n.e
04/2023

UNIVERSAL COMERCIO
E SERVIÇOS

LTDA

PRESTAçÃO DE
sERVrçOS NA
LOCAçÃO DE

MÁQUINA, TIPO
IMPRESSORA E

SCANNER

EMPRESA VIGÊNCIACONTRÁTO N.E
OBJETO DO
CONTRATO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art,3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBTIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE IANETRO DE 2023.

Vhgner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria \e 17 /2023
De 16 de janeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÀ ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

l - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - S
Fone/fax. (79) 3453-1,255 E-MAIL: @
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

admÍnistrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuiçôes dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagamento do preço aj

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (79) 3453- 12 5 5 E-MAIL:@

-SE

do,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÂ

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação peftinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGIVATDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: O77.777.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art.2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 06/2O23
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTCNTC dC

Dispensa de Licitação ne 12/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -

Contrato n.s
06/2023

lAcKsoN
COMUNICAçÕES

LTDA

PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE
PLUBICIDADE

02/07/2023
A

3Ut2/2023

Ê

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
SE

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

RESOLVE:

EMPRESA
OBJETO,DO
CONTRATO

VIGÊNCIACONTRÁTO N.S



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023,

{ ,u*,*uf**i't'Ü*t
valnei coilí aa cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

estor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no18/2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso I[, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

ll - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaçã

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo,

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais aribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

to e pagamento do preço ajustado,

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax, (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servÍdores

abaixo especifi cados, nas respectivas funções:

I - REGIVATDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945,138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077.177.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 07 /2023
FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dECOTTENTE dE

Dispensa de Licitação ne t3/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL DE

MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabi nete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
07 /2023

ANTONIO DOS SANTOS

LOCAçÃO Do
IMOVEL

SITUADO NA
AVENIDA JOÂO

NERES DE
ANDRADE, S/N,
MOrrA BONITA/
SERGIPE, ONDE
FUCIONARí O

02/01/2023
A

31/12/2023

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CREAS (CENTRO
DE REFENCIA

ESPECIALIZADO
DE ASSISTENCIA

socrAl) Do
FUNDO

MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL DE
MOITA BONITA.

Art,3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023,

1 ..,',r:t' 1),*{**e ry
vagher cóbta da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 2

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Ciente,

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-

Q^,Y.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no 19 /2023
De 16 de janeiro de 2023

Designa seryidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legaÍs, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso , da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da presta

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - S

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proxÍmidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGIVALDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.99S-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: O77 .177.045-60) - Fiscal do Contrato;

úh'!r1
'..:;''

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e OB /2O23
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dECOTTCNtC dC

Dispensa de Licitação ne L4/2022 FUND0 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

MOITA BONITA,

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gâbinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
o8/2023

DOMINGOS ANTONIO

LocAçÃo Do
IMOVEL

SITUADO Á RUA

loÃo
FRANCISCO

ANDRADE, N'
67, MOITA
BONTTA/

SERGIPE, ONDE

02/01/2023
A

3t/L2/2023

VIGÊNCIACONTRATO N,S EMPRESA
oBIETO DO
CONTRATO

-9



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
FUCIONAR]í A
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL DE
MOITA BONITA,

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4a - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023.

c':
ú.;

..l
-ô\

r Cdsta da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

G estor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria n§20 /2023
De 16 de janeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e arl 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - S

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: @
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagamento do preço

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

do,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGMLDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077.177.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art. 2' - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 09/2023
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTENTE dC

DÍspensa de Licitação ne 75/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

MOITA BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

&

Contrato n.e
0e/2023

JOSÉ ADTLSON

LOCAÇAO DO
IMOVEL SITUADO

NA PRAçA
ERNESTO GEISEL,
N'396, MOITA

BONITA/SE, PARA
o

FUNCIONAMENTO
DO CONSELHO

02lor/2023
A

31/L2/2023

F
§À»

EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIACONTRATO N.S



e
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
TUTELAR DO

FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL DO
MUNICIPIO DE

MOITA
BONITA/SE.

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBilQUE-SE
MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023.

\t irrrn,
Vagner Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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Portaria ns27 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de MoÍta Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legaÍs, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da presta

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (7 9) 3453-1.255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGMLDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077.L77.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e LO /2O23
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE MOITA BONITA, dCCOTTCNtC dC

Dispensa de Licitação ne t6/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MOITA BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

MANOET ERONILDES

LOCAÇÃO DO
IMOVEL SITUADO NA
RUA RIBEIROPÓLIS,

N'31 COM
INSCRIÇÃO

IMOBILIARIA
n"01.01.001.1782.00,
MOrTA BONTTA/SE,
PARA O SERVIÇO DE

02/ot/2023
A

37/12/2023

Çs»

CONTRÁTO N.S EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

Contrato n.e
70/2023



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CONVIVENCIA E

FORTALECIMENTO
DE VINCULOS DE

MOITA BONITA DO
FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTENCIA
SOCIAL DO

MUNICIPIO DE
MOITA BONITA/SE,

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

.janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBTIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023,

-ul,-) e

r\n.ffi6'S#.-
erC Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. U9J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



fr!!r,,,
't.g;/

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne22 /2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuiçôes dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessÍdade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da presta

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado
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VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações,

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGIVALDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: O77 .177.045-60) - Fiscal do Contrato;

MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.qov.br

02/0L12023
A

3r/L2/2023
Contrato n.q

7t/2023

MARIA DE LUCIA

rocAÇÃo DE
IMOVEL, TIPO

SALÃO,
SITUADO A AV.

loÃo
EVANGELISTA
DA COSTA, NA

CIDADE DE
MOITA

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

AÍt,2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 11/2023
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCH SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTCNTE dC

Dispensa de Licitação ne 17 /2OZZ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

CONTRATO N,S EMPRESA
oB,ETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

p
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
BONTTA/SE

ONDE
FUCIONARÃO OS

PROGRAMAS
ASSISTENCIAIS,
DA SECRETARIA
MUNICIPAT DE
ASSISTENCIA

SOCIAT DE
MOITA

BONITA/SE.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terávalidade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023.

2.\tc

\ V
V r da Cunha

ito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

c"

1ô
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ns23 /2023
De 16 de janeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaç

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ão das
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÁI DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Conratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. 17 9) 3453-1255 E-MAI L: @

SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGIVALDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPFr 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: O77 .177.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 13 /2O23
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTCNTC dE
Dispensa de Licitação ne L9/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MOITA BONITA.

Parágrafo único. ConstÍtuem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

Contrato n,e
73/2023

L&A

INFORMATICA

TIMITADA

sERVrçOS DE
MANUTENçÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA COM
SUPORTE

TECNICO DOS
EQUIPAMENTOS

TIPO:
COMPUTADORES,

02/07/2023
A

3U12/2023

.s

CONTRATO N.g EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IMPRESSORAS,
NOTEBOOKS

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023,

Ptp
C'

^§.;
c

t*^,
Vagner Costa

Prefeito Municipal

Cientê,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

da Cunha
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na24 /2023
De 16 de janeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Arl84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados aravés de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova conratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaçã

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. 17 9) 3453 -1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

o das
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - ZelaÍ pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - IndÍcar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do obieto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagamento do preço aju

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: @

o



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGMTDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077 .177.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e l4/2O23
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTENTE dE

Dispensa de Licitação na 20/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL DE

MOITA BONITA,

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: @

Contrato n,q
t4/2023

MANOEL CLAUDEMIR

COSTA

LocAÇÂo
(DIARIA) DE

ESPAçO,
TOCATIZADO NO

SITIO MOITA,
s/N, AREA DE
EXPANSÃO,

MOITA BONITA,
PARA ATENDER

(
6)

RESOLVE:

CONTRATO N.g EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA

03/01,/2023
A

37/12/2023
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

AS DEMANDAS
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL DE
MOITA

BONITA/SE

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE fANETRO DE2023.

\
Pt' ã\

\,M
da Cunha

ito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

c
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ns25 /2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme preüsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos servÍços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-MAIL: pabinete(amoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPFr 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - NATANAEL BARRETO ANDRADE (CPF: 082.232.655-83) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e O7 /2023
PMMB, decorrente de Pregão Eletrônico ne 35 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1,255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n,s
0u2023 3TECNOS SIAFIC

02/ot/2023
A

3t/12/2023

CONTRATO N.O EMPRESA
oBlEropo
CONTRATO

vibÊiicú
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOrTA BONTTA, 16 DE IANEIRO DE 2023.

t:
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V er da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contretos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-12.55 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA

Portaria na26 /2023
De 16 de ianeirc de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, incÍso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

lI - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-t255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

@
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações,

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VALÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327.505-20) - Gestora do Contrato;

Il - DANIEL FARIAS DA CONCEIçÃo (CPF: 044.864.925-01) - Fiscal do Contrato;

Art. 2' - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e OZ /2023
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação ne 39 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453-1255 E-MAIL: @

Contreto n.s
02/2023

SOARES & SOARES
ADVOCACIA

ASSESSORIA E

CONSULTORIA

JURIDICA

02/01/2023
A

31/12/2023

{

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CUMPRA-SE E PUBTTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRODE2O2S,

C'

nú .-à P

da Cunha
Prefe to Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: @

Ciente,

Gestor de Contratos

(nnas

Fiscal de Contratos

c i^r,\



"â,rr.,!,'
':-.!i,:,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne27 /2023
De 16 de janeiro de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Adminisração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao conratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÁNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessárÍos;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Conüato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VALÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327.505-20) - Gestora do Contrato;

II - MIGUET JURACI BOMFIM (CPF: 406.184.635-34) - Fiscal do Contrato;

Art 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbÍto do Contrato n.e 03/2023
PMMB, decorrente de lnexigibilidade de Licitação ne 40/2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terâ validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n,e
03/2023

AT
CONSULTORIA

LTDA -EPP

EXECUçÃO DE
sERvrços

CONTABEIS

02/oL/2023
A

3t/72/2023

CONTRATO N.S EMPRESA
O.EIE.TO,PO
CONTRÁTO

VIGENCIA



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRO DE 2023.

\
da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na?B /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura MunÍcipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos sãoi

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1,255 E-MAIL: @



,'*i,rr7.l
\ir-:';rit

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o Ínteresse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: eabinete@moitabonita.se.gov.br



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstancÍados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VALÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327,505-20) - cestora do Contrato;

II - ADRIANO DE GOIS SANTANA (CPF: 002.626.835-39) - Fiscal do Contrato;

Art.2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 0412O23
PMMB, decorrente de Pregão Eletrônico ne 39 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3' - Esta Portâria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terávalidade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
04/2023

AUTO POSTO SANTA
TEREZINHA

LTDA
COMBUSTIVEL

02/07/2023
A

3r/72/2023

CONTRATO N,q EMPRESA
oBJETO-DO
CONTRATO

VIGÊNCTA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023.

Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: PraÇa Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

dt 60,. úbÇv^

Gestor de Cont

Fiscal de Contratos

Ciente,
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U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura MunÍcipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especÍal aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso ll, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidâde dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cump

respectivas garantias contratuais;

cias da prestação das

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cen
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

rimento d

0 - Moita Bonita - SE

Portaria na29 /2023
De 16 de janeiro de 2O23



B
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao conffatado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou te rcunstanciado

reço ajustado,

c

referente ao recebimento do objeto do contrato e p

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- P 49.56
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL

0 - Moita Bonita - SE
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VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art,2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 05/2023
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação ne 2412022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezi entro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Contrato n.e
os/2023 GIVALDO ALVES

LOCAÇÃO DE 02
(DUAS) SALAS

TOCALIZADAS NA
GALERIA BOA

SAÚDE, SITUADA
NA PRAÇA SANTA
TEREZTNHA, S/N,

MOITA
BONTTA/SERGIPE,

) onoe
/ puclorunnÁ n

CASA DOS
CONSELHOS, DO

02/ou2o23
A

31/12/2023

Fone/fax. (7 9') 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - VALÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327.505-20) - Fiscal do Contrato;

CONTRÁTO N,E EMPRESA
0BJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

MUNICIPIO DE
MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRÂ.SE E PUBTIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023.

&\7i
' !,.i- '

1}\ l,úe l^ [tt^
V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro' CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAI L: @
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públÍcos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

IV - Conferência do adequado cum

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Ce 60-000 - Moita Bonita - SE

das exigê ncI

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Portaria ns30 /2023
De 16 de janeiro de 2O23

I - Gerenciar a pafte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contratação;

da prestação das
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cen - cEP 49.56
Fone /fax. (791 3453-12 5 5 E-MAI

- Moita Bonita - SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Vl - Registrar todas as ocorências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações,

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestora do Contrato;

II - MAGNA REGINA DA CUNHA COSTA (CPF: 907.327 .SO5-20) - Fiscal do Contrato;

AÍ't,2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 09 /2023
PMMB, decorrente de Dispensa de LÍcitação ne 28 /2022 PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezi ,26,C EP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

02/or/2023
A

3t/72/2023
Contrato n.q

09/2023 ELIANA

LocAçÃo DE 01
(UM) IMÓVEL

SITUADO NA RUA
DOMINGOS

PEREIRA, N'52,
CENTRO, MOITA

BONITA/SE PARA
SERVIR DE ANEXO

OS REALIZAR
A DOS

P ESCOLA
ICIPAL
ZINHA

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 AI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

RESOLVE:

CONTRATO N,g EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ASATIVIDADES
COMPIEMENTARES
DO CONTRÂTURNO

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual,

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023.

o'\A\ \,ÍK 6 Ç'-
-í"ê; er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ff31/2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contrata

IV - Conferência do adequado cump

respectivas garantias contratuais;

rimento da a prestação das

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 4 0 - Moita Bonita - SE

gencras

6
Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.eov.br



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

circunstanciado

preço ajustado,

V - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

o recibo o

toepa

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 00 - Moita Bonita - SE

ento d

5

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PRDFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e FÍscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - WESLEY AZAVEDO COSTA (CPF: 944.288.835-87) - Gestor do Contrato;

Il - AtISSON DE |ESUS SANTOS (CPF: 043.988.295-80) - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - M E

02/07/2023
A

31/L2/2023
losÉ cARros

LOCAçÃO DE 01
(UM) rMÓvEL,

SITUADO À
AVENIDA
ETIZIARIO

MENEZES, N" 73,
BAIRRO CENTRO,
CEP:49560000,

MOITA
BONTTA/SE,

PARA O
FUNCIONAMENTO
DAFILARMONIqf

Contrato n.q
08/2023

ni
Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL:

Art, 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e OB /2023
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação ne 27 /2022 PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

CONTRATO N,9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SANTA
TEREZINHA DO
cotr,tpLsxo sÃo
rRuraÊNrco oe

MOITA
BONTTA/SE

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terâ validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4c - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023.

.P

gner Co a Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

estor Contratos

s:ill!ftiI !IiM
VldcY @ta

CPF

Fiscal de tos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na32 /2023
De 16 de janeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e Íiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Cerenciar a parte adminÍstrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato ranscorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuaÍs;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proxÍmidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alteraçôes.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPFI 652.669.865-49) - Gestora do Contrato;

II - MAGNA REGINA DA CUNHA COSTA (CPF: 901.327.5OS-20) - Fiscal do Contrato;

Art.2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 09 /2023
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação ne 28 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9') 3453-L7,55 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
oel2o23 ELIANA

LOCAçÃO DE 01
ruM) rMÓvEL

SITUADO NA RUA
DOMINGOS

PEREIRÂ, N'52,
CENTRO, MOITA

BONITA/SE PARA
SERVIR DE ANEXO

PARA A ESCOLA
MUNICIPAL
TEREZINHA

SANTANA DOS
SANTOS REALIZAR

02/or/2o23
A

3L/12/2023

CONTRATO N.S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ASATIVIDADES
COMPLEMENTARES
DO CONTRATURNO

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

U

1 ..,r11 
.,"),e

rlwry.tr.rlillúff'tlvr
vàeàó. tíi'd" da cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. {7 9) 3453-1,255 E-MAIL: @

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023.

Ciente,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na33 /2O23
De 16 de ianeirc de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato trânscorra de forma regular;

lI - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;



.U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79') 3453-t255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÂ
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relâtivos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servÍdores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - BRUNO CUNHA COSTA (CPF: 079.064.355-32) - Fiscal do Contrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e lO /2023
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação ne 4L/2022PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art,3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-t255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n,e
10/2023

LIMA & FREIRE
ADVOGADO

ASSOSSTADOS

ASSESSORIA E

CONSULTORIA

JURIDICA

02/07/2023
A

3t/12/2023

RESOLVE:

CONTRATO N.C EMPRESA
oBTETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



r'.:n/
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023,

a
,ú}1

nha
Prefeito pal

Ciente,

Gestor de Contratos

t-
Fiscal de Contretos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49,560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAILT gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.q 8.666/93, acompanhar e

fiscalÍzar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contrâtos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Portaria na34 /2023
De 16 de ianeiro de 2023
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectÍva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do obieto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7235 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuâis e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - VAIÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327.505-20) - Fiscal do Contrato;

Art,2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e t7 /2O23
PMMB, decorrente de lnexigibilidade de Licitação ne 42/2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
tu2023

ESTRATEGIA
CONSUTTORIA TÉCNICA

tTDA

CONSUTTORIA
TÉCNICA

02/07/2023
A

3t/12/2023

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

.VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cUMPRA-SE E PUBUQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRODE2023.

'. ,,

v nhe
Prefeitó'úunicipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1,255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE MOITA BONITA

Portaria na3512023
De 16 de ianeiro de2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: sabinete@moitabonita.se.eov.br
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para âtuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - MAGNA REGINA DA CUNHA COSTA (CPF: 906.367.165-20) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e t2l2023
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação ne 43/2022PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

ianeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos Ínteressados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
t2/2023

ALFA CONSULTORIA
ITDA. ME

ASSESSORIA E

CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA

02/oL/2023
A

31/t2/2023

CONTRATO N,9 EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023.
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da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Ciente,
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Portaria ne36 /2023
De 16 de ianeirc de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principaÍs atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em LegÍslação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - |ULIANA DE SOUZA COSTA (CPF: 017.463.775-69) - Fiscal do Contrato;

Art 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e t3/2023
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação ne 29 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

ArL3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vÍgência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
L3/2023

UNIVERSAT COMERCIO
E SERVIçOS

LTDA

PRESTAçAO DE
SERVIçOS NA
LocAçÃo DE

MAQUINA,TIPO
IMPRESSORA E

SCANNER

02/01/2023
A

3t/12/2023

OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATO N.S
.EMPRESA

VIGENCIA
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CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE
MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023.

c
a

,l/l,,t

er da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

t
-r-

Fiscal de Contratos

o
);

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na37 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. {7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestâdos à AdminÍstração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitaüvas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

PortarÍa, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - IUIIANA DE SOUZA COSTA (CPF: O77.463.775-69) - Fiscal do Contrato;

Att 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 14 /2O23
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação ne 30 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moitá Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

02lot/2023
A

3t/12/2023
Contrato n.e

14/2023

L&A
INFORMÁTICA

LIMITADA

SERVIçOS DE
MANUTENçÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA COM
SUPORTE

TÉcNIco Dos
EQUIPAMENTOS

TIPO:
COMPUTADORES,

IMPRESSORAS,
NOTEBOOKS

CONTRATO N,9 EMPRESA
OBIETO DQ
CONTRATO
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Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBTTQUE-SE

MOrTA BONTTA, 16 DE IANETRODE2OzS.

vàg""Fcãiú aa cunr,,
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contretos

Fiscel de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na38 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atrÍbuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

ll - Indicar, quando houver, a necessidade de nova lici para a continuidade dos

serviços;

Endereço : Praça Santa Terezinha, 26 entro-
Fone/fax. (79) 3453-7255 E-

49.560-000 - Moita Bonita - SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestado çaoi

II - Acompa

contratadas;

Endere

nhar, fiscalizar e atestar as aquisiçãê cução do erviços e obras

ço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro CEP -000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípÍos e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em LegÍslação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura MunicÍpal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especifi cados, nas respectivas funçôes:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor d

II - f uliana de Souza Costa, CPF: 0L7 .463.775-69 - Fis

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CE

ntrato;

49.560-0
Fone/fax. (791 3453-1255 E-MAIL:

oita Bonita - SE

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;
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Art 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 21/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Dispensa ne 0l/2023 da

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE..

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art,3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE JANEIRO

Dt.2023.
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Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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Portaria na39 /2023
De 16 de ianeiro d,e 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

t - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova li o para ntinuidade dos

servlços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo,

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestad inistração;

II - Acompa

contratadas;

Endere

nhar, fiscalizar e atestar as aquisi dos serviços e obras

Moita Bonita - SEço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- C 560-000 -

ecu

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÁ

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo cÍrcunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vÍgilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - G rato;

II - Brendel da Costa Souza, CPF: 058.626.575- ontrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- .560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 22 /2023
Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Tomada de Preço no 0712023

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE IANEIRO

D82023.

tirç"ÁW
V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

GESTOR

FISCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453-1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ns40 /2023
De 16 de janeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso I[, da Lei Orgânica MunicÍpal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

Il - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: qabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmâs inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - foyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-Bl - Gestor do Contrato;

II - Amanda Menezes dos Santos, CPF:064.436.47 5-05 - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2o - 0s servidores designados âtuarão no âmbito do Contrato n.e 14/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibilidade ne 0L/2023 do

Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de

ianeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE JANEIRO

DF.2023.
a'ú
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Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. [79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DÊ SERGIPE

PREFETTURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria neSO /2023
De 25 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA, ESTAD0 DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art 84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art.67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.s 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

ll - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a conünuidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - S, Qtr$
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:@ 

a)



. :|. :

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Proleto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garanfias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da ügência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obleto do contrato e

promover es respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma moüvada e fundamentada e com base

nas anotaçôes da fiscalização contratual, a abertura de processo administraüvo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme preüsto no contrato e realizar esse

processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluçôes técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execuçâo do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santâ Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/Íax. (79) 3453-1255 E-MAIL: @ s
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

ÍV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Proüdenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do obieto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quânütativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nq 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os seryidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Magna Regina da Cunha Costa, CPF: 906.367.165-20 - Fiscal do Contrato;

Art 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 23 /2023
Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Tomada de Preço ne O2 /2023
PMMB.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79') 3453-7255 E-MAIL: @
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ESTÂDO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

Parágrafo único. Consrituem-se como dados complementares:

ArL 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos

para 20 de janeiro d,e 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRÁ-SE E PUBLIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE JANEIRO

DÊ.2023.
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Vagner Costâ da Cunha
Prefeito Municipal

bÍô-
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Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita BonÍta - SE
Fone/fax (79J 3453-1255 E-MAIL: @
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA

Portaria neSl /2023
De 25 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funçôes de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencíonado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPÂL DE MOITÂ BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

arL 58, inc. III e art.67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.q 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÂNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a úgência dos contratos celebrados pela

enüdade;

CONSIDERáNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no infuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49,560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-l2SS E-MAIL: gabinete@moitaho
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ESTADO DE SERGIPE

PRIFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da ügência conüafiral,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme preüsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestâr as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do obieto do contrato e pagamento do preço aiustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Prâça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Forre/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitâbo



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitarivas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente ügilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposiçôes, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA [CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

tl - ALISSON DE JESUS SANTOS (CPF: 043.988.295-80) - Fiscal do Contrato;

Art 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato a.e 24 /2023
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação no 01/2023 PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art 3' - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo os efeitos para 23 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contrâtual.

Art 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Contrato n.P

24/2023
ANTONIO ALMEIDA

SANTOS

CONTRATAçÃO
DO ARTISTA
ANTONIO O

CLONE

23/o1/2023
A

3t/or/2023

Fone/fax. [79] 3453-1255 E-MAIL: @

CONTRATO N.S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCM



ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CIJMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA,25 DE JANEIRO DE 2023.

VAGNER COSTA DA rssinadodetormà disitat por

cu N HA:65266e86s :til'f.::*1,?i,,
49 Dado§: 2023.01 .25 10:20:32 {3'0O'

Vagner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

tu, )')t/úU /,,1 "^ e;;Jf,;*:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: @
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA

Portaria nsSZ /2023
De 25 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÁ, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.q 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÂNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a ügência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no infuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respecüvas garantias contratuais;

Endereço: Praça Sentá Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:@ }P
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do

contrato e promover as respectivas alteraçôes;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente ügilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivbs contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei np 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestâo e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designal para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

ll - ANDRESA BARRETO SANTOS (CPF: O82.O71.615-40) - Fiscal do Contrato;

Art 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 25 /2O23
PMMB, decorrente de lnexigibilidade de Licitação na 02 /2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art 3' - Esta Portaria entra em ügor nesta data, retroagindo os efeitos para 25 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a ügência contratual.

ArL 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br W

Contrato n.c
25/2O2s

NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS
LTDA

BANCO DE
PREÇOS

25/o1/2023
Â

25/oLl2024

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOTTA BONITA,25 DE JANEIRO DE 2023.

vAG N E R c o srA DA fi? lX'.'-l"- :"áT*T'
CUN HA:652669865 cUNHA:65266e86s4e

ÁA Dados:2o23.01.25'10:21:14
-03'00'

Vagner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nas3 /2023
De 30 de janeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso , da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.q 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exig

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000
r

restação d

on
Fone/fax. [79] 3453-1255 E-MAIL

enclas

SE

S
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo nciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento stad o,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000

reço aj

oita
Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:

nita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portariâ, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - VALÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327.505-20) - Fiscal do Contrato;

Art. 2' - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 26/2023
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação nq 03/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Mol nita -

Contrato n.e
26/2023

ETCONTRI -
ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM
GESTÃO FISCAL E

TRIBUTÁRIA EIRETI

sERVrçOS
TRIBUTÁRIOS

NA
ELABORAçÃO

DE
IMPUGNAÇÃO
DOS ÍNDICES

PROVISÓRIOS
DE ICMS, DO

MUNICIPIO

PREST ODE

BONITA
MOIT

27 /07/2023
A

oL/2023

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
SE

CONTRATO N,S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 25 DE JANEIRO DE2023,

&'rV;

fuú"
r Costa da

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Cíente,

Gêstor de Contretos

Fiscel de Contratos

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo os efeitos para 27 de
janeiro de 2023 e terávalidade durante toda a vigência contratual.

Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nas4 /2023
De 30 de ianeiro de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contretos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - ConferêncÍa do adeq

respectivas garantias contratuais;

uado cumprimento das exigências da prestaçã

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo
Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL:

o das

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

Ill - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprÍmento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aj

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo
Fone/fax. (79) 3453-12 55 E-MAIL:

ustado



&'rUr"
'.'.:"-..,:

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA [CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - AIISSON DE |ESUS SANTOS (CPF: 043.988.295-80) - Fiscal do Contrato;

Art. 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 27 /2023
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação ne 04/2023 PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bon

Contrato n.e
27 /2023

ANTONIO
ATMEIDA SANTOS

CONTRATAÇÃO
DO ARTISTA

IAMANTA SHOW

27 /o1/2023
A

sUOt/2023

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo os efeitos para 27 de

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
CUMPRÁ-SE E PUBTIQUE.SE

MOITA BONITA, 25 DE |ANEIRODE2023.

,ÍtÉ
CÀ0.

;s
\t

er Costa
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal
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Poraria no 55/2023
De 02 de fevereiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

âtuar no contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITÁ BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do ArLB4, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÁNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art.58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.c 8.6661193, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência minima necessária à realÍzação da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprÍmento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santâ Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:@

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE MOITÂ BONITÂ
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ESTÁDO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - ManÍfestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da Íiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrâto e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluçôes técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSTDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aiustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. {79) 3453-7?55 E-MAIL: @
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Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitaHvas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condiçôes editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos conratos, no âmbito desa

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

| - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

lI - ADRIANO DE GOIS SANTANA (CPF: 002,626.835-39) - Fiscal do Contrato;

ArL 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contmto n,e 28 /2023
PMMB, decorrente de Pregão Eletrônico ne 23 /2023 PMMB.

Parágrafo único. Consütuem-se como dados complementares:

ArL 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo os efeitos para 01 de
fevereiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitâbonita.se.Sov.br

rocAçÂo DE
vEtcuLos

ot/02/2023
A

01/0212024

Contrato n.e
28/2023

DISLOC LOCAÇAO DE
VEICULOS ITDA -EPP

CONTRATO N.q
oBIETO DO
CONTRÀTO



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITÂ BONITA
CUMPRA-SE E PUBUQUE-SE

MOITA BONITA, 02 DE FEYEREIRO DE 2023.

VAGNER COSTA DA Assnaaoaeformadisitat por

CU NHA:65266e865 :liX'J.:?ilâ.?i.,
49 Dados: 2023.02.02 12: I 8:18 -03'00'

Vagner Costa da Cunha
Prefêito Municipal

Cientê,

Gestor de Contratos

u'M*'o ak \? % íq{d\
Fiscal de Contretos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fonê/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonitâ.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITÁ BONITA

Portaria noí6/2023
De 10 de fevereiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso [[, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação dade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.56

a contin

000
Fone/fax. [79) 3453-12 5 5 E-MAIL:

'oita 
Bonita - SE

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITÁ BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência conüatual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSTDERÁNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.56 000-M

SCrviço

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:
Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aiustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contrâtuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Cestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-87 - Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF:042.090.67 5-47 - Fiscal do Contrato;

/2023Art. 2" - Os servidores d

Prefeitura Municipal de Mo

Fundo Municipal da Saúde.

esrgnados atuarão no âmbito do Con

ita Bonita/ SE, decorrente de Inexi

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.56

023 dode ne 03/a

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL
onita - SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

CUMPRÁ-SE E PUBLTQUE-SE.

GABTNETE DO PREFEITO MUNICTPAL DE MOTTA BONITA/SE, EM 10 DE

FEVEREIRO DE2023,

B

\t'^\'À-\n'
Vagner Costa da Cunha

Prefeito Municipal

-l*- W,LaG"J cr§roR

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

v

INEXGIBILIDADE N9

03/2023

CLÉRISTON PRADO
SOCIEDADE

INDIVIDUAT DE
ADVOCACIA

Prestação de
serviços de

consultoria e
assessoria

iurídica para
atender as

demandas do
fundo Municipal

de saúde de
Moita Bonita/SE

10/02/2023
A

31/L2/2023

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência

contratual.

Art.4s - Dê-se ciêncÍa aos interessados e se autue no respectivo processo.

CONTRÂTO N.9 EMPRESA
oBTETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne62 /2023
De 16 de fevereiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que cabe ao Poder PúblÍco, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indic

serviços;

ar, quando houver, a necessidade de nova lici ta ara a continuidade dos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centr .560-000 - Moita Bonita - SEoj
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da ügência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autorÍdade

competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, rviços e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Cen .560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observâncÍa aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce Izabel de Gois, CPF: 072.807.335-Bl - Gestor do Contrato;

Il - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Conrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 19 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Dispensa ne 03/2023 do

Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados comp em

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonitâ - SE

Fone/fax. (79) 3453-L255 E-MAIL: @

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos pâra L4 de fevereiro de2023.

Art. 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBTIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE

FEVEREIRO DE2023,

nicipal

J<-
G R

scAr

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79)3453-7255 E-MAIL: @

DISPENSA N9
L9/2023
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Contratação de
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especializada na
prestação de
serviços de

veiculação de
spots de 60ss,
referentes as
matérias de

campanhas de
saúde

vinculadas ao
fundo Municipal

de saúde de
Moita Bonita/SE

14/02/2023
A

37/12/202s

do
t\quniciPal

669

r Costa
refei

A*

CONTRATO N.g EMPRESA
oslETO DO
CONTRATO

VIGENCIA

CPF:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na 66 /2O23
De 23 de fevereiro de 2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidâde;

CONSIDERÁNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

%
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

veriÍicar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajust do,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:@

w
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suâs alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

ArL 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especifi cados, nas respectivas funções:

I - REGMTDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077.t77.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 77 /2O23
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTENTC dC

Credenciamenro nP 0L/2023l FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

E

Contrato n.e
t7 /2022

WILIAM DOUGLAS
OLIVEIRA PINA (BANDA
DE FREVO -FREVO NE
FOLIA J

coNTRATAçÃo Do
GRUPO DE BANDA DE
FREVO E.FREEVO E

FOLIA PARA O
CARÁNAVAL PÁRÁ

APRESENTAçÃo No
PROJETO FOLIA SOCIAL

DO MUNICIPIO DE
MOITA BONITA/SE.

L6/02/2023
A

t6/03/2022

RESOLVE:

CONTRATO N.S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊrucm
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art,3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de
fevereiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBTIQUE.SE

MOITA BONITA,23 DE FEVREIRO DE 2022.

Vagner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de contretos

VAGNER COSTA DA 
CUNHA:652669865
49

Assinado de forma digital por 
VAGNER COSTA DA 
CUNHA:65266986549 
Dados: 2023.02.23 11:35:00 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na65 /2023
De 23 de fevereiro de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÀ ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

arL 58, inc. IIf e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

enüdade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da presta s

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
N
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. [7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

E



.U
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGIVATDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

Il - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077 .177.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 16 /2023
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAT DE MOITA BONITA, dCCOTTENTE dE

CTCdENCiAMCNtO N.E OI/2023l FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. (7 9) 3453-1.255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
t6/2022

CONTRATAçAO DO
GRUPO DE BANDA

DE FREVO - DA
BATATA PARA

APRESENTAçÃO NO
PROJETO FOLIA

soctAL Do
MUNICIPIO DE

MOITA BONITA/SE.

t6/02/2023
A

t6/03/2022

§

CONTRÁTO N.S EMPRESA
oBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

Emerson 0liveira Pina
(Banda de Frevo Batata)



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ArL 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de
fevereiro de 2023 e terá validade durante toda a vÍgência contratual.

Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBTIQUE-SE

MOITA BONITA, 23 DE FEVREIRO DE2022.

Vagner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

t AmÀ^,-..^ .(o,-t".,, Rr,,í^

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAI L: &abinete@moitabonita.se.gov.br

VAGNER COSTA DA 
CUNHA:652669865
49

Assinado de forma digital por 
VAGNER COSTA DA 
CUNHA:65266986549 
Dados: 2023.02.23 11:34:25 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no 64 /2023
De 23 de fevereiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÀ ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso ll, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. Í7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotaçÕes da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo,

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF:652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

lI - ALISSON DE IESUS SANTOS (CPF: 043.988.295-80) - Fiscal do Conrato;

AÍt.2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 30/2023
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação ne 06/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n,s
30/2023

MANOEL MESSIAS
MENEZES DE ANDRADE-

ME

Contratação de
show artístlco da
Banda fulinho
Porradão,
mediante seu
representante
exclusivo, para
apresentação na
Festa de
Emancipação na
de Moita
Bonita/SE, no dia
11 de marÇo

77 /02/2023
A

3L103/2023

CONTRATO N.g EMPRESA
OBJETO DO
CONTRÁTO

VIGENCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de
fevereiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE
MOITA BONITA,23 DE FEVEREIRO DE 2023.

Vagner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Gestor de Contratos

Fiscal de Co

Ciente,

VAGNER COSTA DA 
CUNHA:652669865
49

Assinado de forma digital por 
VAGNER COSTA DA 
CUNHA:65266986549 
Dados: 2023.02.23 11:33:52 
-03'00'



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne63 /2023
De 23 de fevereiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mfnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonite - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.eov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - ALISSON DE JESUS SANTOS (CPF: 043.988.295-80) - Fiscal do Contrato;

Art,2 - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 29/2023
PMMB, decorrente de lnexigibilidade de Licitação ne 05/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
29/2023

A PRAIA PRODUçÕES E

EYENTOS ITDA -
ME

Contratação de
show artístico da
Banda Cheiro de
Amor, mediante
seu
representante
exclusivo, para
apresentação na
Festa de
Emancipação na
de Moita
Bonita/SE, no dia
11 de março

L7 /o2/2023
A

3U03/2023

RESOLVE:

CONTRATO N.S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nestâ data, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de
fevereiro d,e 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRÂ.SE E PUBTIQUE.SE

MOITA BONITA,23 DE FEVEREIRO DE 2023.

Vagner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1.255 E-MAIL; gabinete@moitabonita.se.gov.br

VAGNER COSTA DA 
CUNHA:652669865
49

Assinado de forma digital 
por VAGNER COSTA DA 
CUNHA:65266986549 
Dados: 2023.02.23 11:33:10 
-03'00'
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Por1.atia no7 7 /2023
De 07 março de ZO23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÀ ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente desÍgnados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

lI - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

Ill - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - SAMARA MENDONÇA SILVA NASCIMENTO (CPF: 073.320.945-92) - Fiscal do
Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 34/2023
PMMB, decorrente de Pregão Eletrônico ne 03/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
34/2023

PANTFTCAçÃO SABORES
DO TRIGO

LTDA

AQUrsrçÃo DE GENERoS
ALIMENTICIOs, DO TIPO
PERECÍVEts E NÁo
PEREcÍvErs,
DESTINADOS PARÁ
ALTMENTAçÃo EscorÁR
DOS ALUNOS QUE
coMPôEM Â EDUcÂçÃo
BÁstcÁ DA REDE
PúBLICA DE ENSINo Do
MUNICIPIO DE MOITA
BONITA. PARA O

EXERCICIO DE 2023,
CONFORME
ESPEcIFIcAÇÔEs E

QUANTITATIVOS DO
ANEXO I (TERMO DE

03/03/2023
A

3t/L2/2023

CONTRATO N.9 EMPRESÁ
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 03 de março de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONrTA,07 DE MARçO DF,2023.

Vagner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moitá Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Fiscal de Contratos

Ciente,

S-ovn,"rr,. 
rl,].q-'.J.w.na* 

S lo.:c.r' vw

Gestor de ContÍatos

VAGNER COSTA DA 
CUNHA:65266986549

Assinado de forma digital por 
VAGNER COSTA DA 
CUNHA:65266986549 
Dados: 2023.03.07 13:48:30 
-03'00'
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na72 /2023
De 07 março de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencÍonado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÁNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contrâtos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a pârte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recÍbo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79)3453-7255 E-MAIL: @
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF:652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

Il - SAMARA MENDONÇA SITVA NASCIMENTO (CPF: 073.320.945-92) - Fiscal do
Contrato;

Art. 2' - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 35/2O23
PMMB, decorrente de Pregão Eletrônico na 03/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

MERCEARIA MOTA
LTDA

AeursrçÁo DE cENERos
ÀLIMENTICIOS, DO TIPO
PEREcÍvErs E NÁo
PEREcÍvEl'
DESTINADOS PARA
ALIMENTAçÂo ESCOLAR
DOSALUNOSQUE
coMPôEM A EDUcAçÁo
BÁslcA DA REDE
PúBLICA DE ENstNo Do
MUNICIPIO DE MOITA
BONITA, PARA O
EXERCICIO DE 2023,
CONFORME
EsPEctFrcAçÕEs E

QUANTITATIVOS DO
ÁNEXO I TTERMO DE

03103/2023
A

31/72/2023

Contrato n.q
3s/2023

CONTRATO N.9 EMPRESÁ
oBTETO DO
CONTRATO

VIGENCIA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA

Art.3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 03 de março de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art, 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, OT DE MARÇO DÊ,2023,

Vagner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal dê Contratos

â-vr",.r-\... ,[ ' or^"Lw-.r..r S luorrr i ,rno

VAGNER COSTA DA 
CUNHA:6526698654
9

Assinado de forma digital por 
VAGNER COSTA DA 
CUNHA:65266986549 
Dados: 2023.03.07 13:49:07 -03'00'
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na73 /2023
De 07 março de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÀ ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;
Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453-7ZSS E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

Ill - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprÍmento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitatÍvas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuaÍs e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, SergÍpe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Conrato;

II - SAMARA MENDONçA SILVA NASCIMENTO (CPF: 073.320.945'92) - Fiscal do
Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. {7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

AeursrçÃo DE GENERoS
ALIMENTICIOS, DO TIPO
PEREcÍr,Ers E NÁo
PEREcÍvErs,
DESTINADOS PARÁ
ALTMENTAçÁo EscoLAR
DOS ALUNO§ QUE
coMPôEM A EDUcAçÃo
BÁsrcÁ DÂ REDE
PúBLICA DE ENSINo Do
MUNICIPIO DE MOITA
BONITA, PARA O
EXERCICIO DE 2023,
CONFORME
EsPEclFlcAÇôEs E

QUANTITATIVOS DO
ANEXO I íTERMO DE

03/03/2023
A

3t/12/2023
Contrato n.s

36/2023
WILSON COSTA DOS
SANTOS BARRETO

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 36/2023
PMMB, decorrente de Pregão Eletrônico ne 03/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

CONTRATO N,g EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIÁ



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÁL DE MOITA BONITA

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 03 de março de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRÁ-SE E PUBLIQUE-SE

MOrTA BONrTA,07 DE MARçO D82023.

Vagner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 - 1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

GestoÍ de Contratos

Fiscal de Contratos

VAGNER COSTA DA 
CUNHA:65266986549

Assinado de forma digital por 
VAGNER COSTA DA 
CUNHA:65266986549 
Dados: 2023.03.07 13:49:36 -03'00'
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na7 4/2023
De 07 março de 2023

Designa servÍdores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte admÍnistrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - SolicÍtar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. {7 9) 3453-\255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alteraçôes no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos servÍços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - ANE KAROLYNE SANTOS (CPF: 106.503.545-40) - Fiscal do Contrato;

AÍL 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 32 /2O23
PMMB, decorrente de Pregão Eletrônico na 03/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Cooperação
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Art.3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 02 de março de 2023 e teÍá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBTIQUE-SE

MOITA BONITA, OT DE MARÇO DE2023,

Vâgner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-LZSS E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Rm o Krl'ro0'ün. $"noo. Yt 0..t.-*

VAGNER COSTA DA 
CUNHA:652669865
49

Assinado de forma digital por 
VAGNER COSTA DA 
CUNHA:65266986549 
Dados: 2023.03.07 13:47:12 
-03'00'
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Portaria na75 /2023
De 9 de março de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTÂDO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

Ill - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaçã

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da confratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

o recibo ou termo circunstanciado

to e pagamento do preço aj

Endereço: PraÇa Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: sabinete@moitabonita.se.gov.br
SE

do,
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observâncÍa aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nestâ

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGMLDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - CARMEM VIRGÍNIA DIAS BARBOSA (CPF: 028.918.105-46) - Fiscal do
Contrato;

AÍt 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e l9/2O23
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCO te do

DEPregão Eletrônico n.e Ol/2023l FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
MOITA BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

AQUISIçAO DE
GENEROS

ALIMENTICIOS
(PEIXE IN NATURÁ,

ARROZ E COCO)
PARÁ A

DISTRIBUIçÂO
GRATUITA AS

FAMILIAS

07 /03/2023
A

07 /0s/2023

VIGÊNCIACONTRATO N,S
OBIETO DO
CONTRATO

EMPRESA

Contrato n,q
t9/2022

PEDRO BARRETO
SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ATENDIDAS PELOS

PROGRÁMAS
ASSISTENCIAS DO

MUNICIPIO DE
MOITA BONITA, EM
DECORRENCIA DA
SEMANA SANTA

Art, 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia B de março de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA,9 DE MARÇO DÊ,2023.

Cunha
unicipal

Ciente,

Gestor de Contratos

I de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

V



U
Portaria na7 6/2O23

De 14 de março de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especÍal aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÁNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da n

IV - Conferência do adequado cu exigências da prestação das

respectivas garantÍas contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,

ento da

6, Centro
Fone/fax. (79) 3453-1255 E

o

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

contratação;

49.560-000 - Moita Bonita - SE
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

lll - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o r bo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contra ento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contr

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, 49.560-000 - Moita Bonita - SE

paga

nt
Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGMLDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077.177.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 20 /2023
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAT DE MOITA BONITA, dECOTTCNIC dC

Dispensa n.e 03/2023/ FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCm soclAl DE MoITA
BONITA,

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cen .560-000 - Moita Bonita - SE

!0/03/2023
A

31/L2/2023

Contrato n.s
20/2022

FM
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FUNDO
DE

sERvrços DE
VEICUUTçÃO DE

COMERCIAL
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NICIPAL
ctA

CÍÂL

C

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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CONTRATO

VIGÊNCIA



â,,
iv1.
.'.:!,,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá validade durante
toda a vigência contratual.

ArL 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Cunha
unicipal

Ciente,

Gestor de Contrâtos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 14 DE MARÇO DE2023.

!À,c".J|t».n'.-'ctv- ^.r^
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Portaria na77 12023
De 14 de março de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos conffatos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade ão para a contÍnuidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezin tro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: @
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais aribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanh

contratadas;

ar, fiscalizar e atestar as aquisi ão dos serviços e obras

III - Indicar as eventuais glosas das fa

Endereço: Praça Santa Terezinha,2 EP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

execu
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IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Wesley Azevedo Costa, CPF: 944.288.835-87 - Fiscal do Contrato;

Art 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 37 /2023

Prefeitura MunicÍpa

nqO5/2023 PMMB.

lde Moita Bonita/SE, deco

Parágrafo único, Constituem-se como dad ntares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

s comp le

RESOLVE:

Dispensa de Licitação
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art 3'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 10 de março de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBUQUE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA /sE, EM 14 DE MARÇO

D82023.

cipal

GESTOR

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

FRANçA COMERCIO E

SERVrçOS LTDA - ME

CONTRATAçÃO DE
EMPRESÁ

ESPECIÂLIZADA PARÂ
AQUTStçÃO DE FOGOS
DE ÁRTIFICIOS PÂRÂ
SEREM UTILIZADOS
NA CORRIDA 6.0 DE
MOITA BONITA E NA

EESTIVIDADE
ALUSIVA DE

EMANCIPAçÃO
POLITICÂ DO

MUNlcíPlo DE MorrA
BONITA/SE, QUE

OCORRERA NOS DIAS
11 E 12 DE MARÇO

10/03/2023
A

3U12/2023

feito M

CONTRATO N.9 EMPRESA
oBfETO DO
CONTRÁTO

VIGENCIA

DISPENSA NS

os/2023
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne78/2023
De 14 de março de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Cestores de Contratos

sa o:

I - Gerenciar a parte administr

transcorra de forma regula r;

ativa da execução con tual, no intuito de que o contrato

II - Indicar, quando houver,

serviços;

a necessid citação para a continuidade dos

Endereço: Praça Santa Te entro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

e nova I

Fone/fax. (79) 3453-tz E-MAIL: ga b in ete@ mo itabo n itâ.se.gov. br

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prest dos à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisi ,aexe ção dos serviços e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das uras;

Endereço: Praça Santa Terezin
Fone/fax. (791 3453-1255 E-M

entro P 49.560-000 - Moita Bonita - SE



,'â,
i!7-t
':-ir

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

disposiüvos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relatÍvos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

I - Joyce Izabel de Gois, CPF: 072.807.335-81- Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF:042.090.67 5-47 - Fiscal do Contrato;

AÍt 2" - Os servidores d

Prefeitura Municipal de Mo

Fundo Municipal da Saúde.

esignados atuarão

ita Bonita/SE, decor

it Contrato n.e 2l /2023
ilidade nq 03/2023 do

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, C

Fone/fax. (79J 3453-12 5 5 E-MA

de Ine

noa

9.560-000 - Moita Bonita - SE

Art, 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e desÍgnadas em Legislação pertinente e nesta Poftaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 10 de março de 2023 e lerá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 14 DE MARÇO DE

2023.

da Cunha
Municipal

6^
OR

Endereço: Praça San erezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

INEXGIBITIDADE NS

04/2023

BRUNA SANTANA DOS
SANTOS

CONTRATAçÃO DO
GRUPO

FOLCLORICO
REISADO BAILE
ESTREIJT PARÁ

APRESENTAÇÃO NO
DIA14 DE MARçO

DE 2023, NA 8?

CONFERENCIA
MUNICIPAL DE

sonúop or rtoltl
BONTTA/SE NO
AUDITORIO DA

UNIDADE BÁSTCA

DE SAÚDE DA SEDE
MUNICIPAL

ro/03/2023
A

10/04/2024

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

CONTRATO N,S EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGENCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria tnaB0 /2023
De 27 março de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

âtuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

Ill - SolÍcitar à autoridade competente da área interessada, pa que es

p

ta

aromova a elaboração de novo Pro.ieto Básico ou Termo de Re

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação

IV - Conferência do adequado cumprimento das exi

respectivas garantias contratuais;
Endereço: PraÇa Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

stação

cla, c

das

p



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

adoV - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

, o recibo ou termo c

to e pagamento d

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - onita - SE

o

stan

Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonitâ.se.gov.br

tado,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos conratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposiçÕes, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

ArL 1o - Designar, para atuar como Cestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - SAMARA MENDONçA SILVA NASCIMENTO (CPF: 073.320.945-92) - Fiscal do
Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 39 /2023
PMMB, decorrente de Chamada Pública ne 01/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua public lndo seus

efeitos ao dia 20 de março de 2023 e terâ validade durante toda a a contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

ÂLIMENTICIOS DA
AGRICULTURÂ
FAMILIAR RURAL PARÁ
ALIMENTAçÂo
ESCOUTRF DO
MUNICIPIO DE MOITA
BONITA, CONFORME
EsPEclFrcÂçôEs
CONTIDAS NO EDITAL E

SEUS ANEXOS, PARÂ O
f,CERCICIO DE 2023.

DE EROSAQUI

ADENILTON CAITANO DE

LIMA

RESOLVE:

CONTRATO N.9
oBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIAEMPRESA

20/03/2023
A

zyíz14ozt
,/' )

Contrato n,e
39/2023
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art.4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBUQUE-SE

MOITA BONITA,27 DE MARçO DE2023.

Cunha
unicipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

P

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

SergiPe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada ara que esta

cia, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contrata

IV - Conferência do adequado cumprimento das prestação das

respectivas garantias contratuais;
Endereço: Praça Santa Terezin ha, 26, Centro- CEP 49.560-00 ita Bonita - SE

r

dgêncl

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Portaria neBl12023
De 27 março de 2O23

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o Ínteresse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou term nciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamen ustâdo,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-00 nita - SE

un

o preço

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigÍlância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - SAMARÁ MENDONçA SITVA NASCIMENTO (CPF: 073.320.945-92) - Fiscal do
Contrato;

Art 2 - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 40 /2023
PMMB, decorrente de Chamada Pública ne 01,/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu
efeitos ao dia 20 de março de 2023 e terá validade durante t la co

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-00 ta Bonita - SE

ndo seus
ntratual.

MANOEL CAITANO DE LIMA

ALIMENTICIOS DA
AGRICULTURA
FAMILTAR RURÁL PARA
ALIMENTAçÀo
ESCOLARF DO
MUNICIPIO DE MOITA
BONITA, CONFORME
EsPEcrFrcAÇôEs
CONTIDAS NO EDITÂL
SEUS ANEXOS,
ECERCICIO DE 2O

AQUIS DE ROS

20/03/2023
A

37/12/2023

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

EMPRESA VIGÊNCIA
oBfETO DO
CONTRATO

CONTRÁTO N.q

Contrato n.s
40/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA,27 DE MARçO DE2023.

Vagn Cunha
Pre cipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:@

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria naBz /2023
De 27 março d,e 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Cestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atrÍbuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso U, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atrÍbuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referê a, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigên çao

nita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

respectivas garantias contratuais;
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 -

das



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

Vll - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

Ill - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo ci ado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento d

conforme definido no insrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - ita B

o a

nstan

Fone/fax. (79) 345 3-12 5 5 E-MAIL: m nl
ta-SE

tado,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - SAMARA MENDONÇA SIIVA NASCIMENTO (CPF: 073.320.945-92) - Fiscal do
Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 41/2023
PMMB, decorrente de Chamada Pública ne 0l/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, se us
efeitos ao dia 20 de março de 2023 eterá validade durante toda a vi ratual

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi

COOPERATIVA DE PRODUçÃO

DA AGRILCUTURA FAMILIAR E

ECONOMIA SOLIDARIA DO

MUNICIPIO DE MOITA

BONITA.

AQUISIÇÁo DE GENERoS
ALIMENTICIOS DA
ÂGRICULTURÁ
FÁMILIÁR RURÁL PARÁ
ALIMENTÂçÂo
ESCOLARF DO
MUNICIPIO DE MOITA
BONITA, CONFORME
EsPEcrFrcÁçôEs
CONTIDAS NO EDITAL E

SEUS ANEXO' PARA O
ICERCICIO DE 2023.

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.sê.gov.br
-SE

CONTRÁTO N.S EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

Contrato n.s
4r/2023

20/03/2023
A

31/12/2023



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

v Cunha
Pre nicipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 - lZ55 E-MAI L: gabinete(ômoitabonitâ.se.gov.br

Fiscal de Contratos

Ciente,

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MOrTA BONITA,27 DE MARçO D82023.

Gestor de Contratos



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne83 /2023
De27 de março de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições Iegais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do ArLB4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigên ção das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - onita - SE

a preS

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabi nete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo cir stanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento d stado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - nita - SE

reço a

ot
Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especifi cados, nas respectivas funções:

I - REGMTDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

lI -CARMEN VIRGÍNIA DIAS BARBOSA ANDRADE (CPF: 028.918.105-46) - Fiscal
do Contrato;

Art,2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 2l/2023
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTENTE dE

Pregão Eletrônico n.e 2l/2023l FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita

22/o3/2023
A

2322/0

Contrato n,e
2t/2023

MERCEARIA MOTA
LTDA

ÂeursrçÃo DE cÊNERos
ALIMENTICIOS ( ARROZ

E COCO) PARA
DrsrRrBUrÇÀo

GRÁTUITA ÀS FAMILTAs
ATENDIDAS PELOS

PROGRAMAS
ASSISTENCIAS DO

MUNICIPIO DE MOITA
BONITA, EM

DECORRENCIA DA
SEMÁNA SANTA.

nita E

Fone/fax. [79J 3453-1255 E-MAIL:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

CONTRATO N,S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, reroagindo seus efeitos ao dia 22 de
março de 2023 eterá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BON|TA,27 DE MARçO DE2023.

Vagn da Cunha
Pre to Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Fiscal de Contratos
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na86 /2023
De 31 de março de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas aüibuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n,e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente desigrados, durante toda a ügência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

contratos são:

l - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para ue esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Re

antecedência mínima necessária à realização da nova contrata

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 oita Bonita - SE

a,c

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

a



&,
iV.i

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÂ

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administratÍvo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descum

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de pena

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 -

nto

oita
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL

ta-sE

os
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Vl - RegÍstrar todas as ocorrências, qualÍtativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedÍmentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
44/2023

CPL BRASIL - CURSOS E
CONSULTORIA E

REPRESENTAÇÃO EM
LICITAçÔES

LTDA

CONTRÁTAçÃO DE
EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA
A PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS DE
cAPAcITAÇÃo NO

CURSO
''IMPLÂNTAçÃo DA

NOVA LEI DE
LICITAçÔES E

29/03/2023
A

2e/o4/2023

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - VALÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 9OL.327.SOS-20) - Fiscal do Contrato;

Art.2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.c 44/2O23
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação ne 07 /2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIACONTRATO N.S EMPRESA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de
março de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONrTA,31 DE MARÇO D82023.

Cunha
P feito nicipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscâl de Contra

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONTRATOS N"
14.133/2021-COM
OFICINA PRr{TICÂ

..IIOS 
DIAS 30 E 31 DE

MÁRçO DO MÁRçO
DO CORRENTE ANO,
NO MUNICIPIO DE

PENEDO/A1,.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA

Portaria na 87 /2023
De 12 deabril de2O23

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, incÍso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERÁNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação pa idade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.

conti

0-00
Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL

oita Bonita - SE

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

rviços e obrasuisições, a execII - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aq

contratadas;

Ill - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP - Moita Bonita - SE9.560-

o

Fone/fax. (79) 345 3-12 5 5 E-MAIL: ln
c.

ffi



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-81- Gestor do Contrato;

Il - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

AÍt. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito ato n.s22 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente e 07/2023 do

Fundo Municipal da Saúde.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 4

rspensa

560-000
Fone/fax. [79] 3453-12 5 5 E-MAIL:

oita Bonita - SE

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

ffi
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 03 de abril d,e 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 12 DE ABRIL DE

2023.

CuÍü-

Va
P

FI

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

pal

CONTRATO n"
22/2023

PREsrÁçÁo DE

sERVtçOS DE
INSTALAçÔES DE

DlvtsóRLAs EM cEsso,
INCLUINDO MÁTERIAL,

MÂo DE OBRA E

ACÁBAMENTO, NA
ANTIGA SECRETARI,A DE

DESENVOLVIMENTO
susrENTÁvEL, No

POVOADO CANDEIÂS,
ONDE IRÁ FUNCIONAR
OS ATENDIMÉNTOS DA

UNIDÂDE BÁSICÁ DE

sAúDE ANToNro rELEs
BARRETO, COM VISTAS

A ATENDER AS
DTMANADAS DO FUNDO
MUNICIPAL DE sAÚDE
DE MOITA BONITA/SE

03/04/2023
A

3t/12/2023

ito M

CONTRATO N.S EMPRESA
oBJETO DO
CONTRÁTO

VIGÊNCIA

AGRESTE COMERCIO
DE GESSO

LTDA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONTTA

Portaria nag8 /2023
De 12 de abril de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso , da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art.67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.q 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova li a a continuidade dos

servlços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- EP 49.

o

Fone/fax. [79] 3453-125 5 E-MAIL:
-000 - Moita Bonita - SE



&
"v-,ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscÍmos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Proporà Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à A istração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a e erviços e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Cen
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

tro- CEP 4

d

oita Bonita - SE



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Brendel da Costa Souza, CPF: 058.626.575-92 - Fiscal do

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

I

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 45/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Dispensa de Licitação no

07 /2023 PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

CUMPRA-SE E PUBIIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA/SE, EM 12 DE ABRIL DE

2023.

I

nha
nicipal

GESTOR

FISCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-l2SS E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONTRATO NS

45/2023

UMBERTO SANTOS
SOBRAL. ME

CONTRÁTAçÃO DE
EMPRESA

ESPECIALIZÂDA PÂRÁ
Á ÁeursrÇÃo DE

FERTILIZANTE PÂRÁ
ATENDER AS

DEMÂNDAS DA
SECRETARIA

MUNICIPÂL DE OBRÂS
E SERVIÇOS URBANOS

DO MUNICIPIO DE
MOITA BONITA/SE

os/04/2023
A

31/12/2023

Sto do
ito Munici

§fl.669.8

feito

Art,3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de

abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

CONTRATO N.S EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ns8g /2023
De 12 de abril de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sao:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de [orma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova li tinuidade dos

servrços;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 4 0-000 - Moita Bonita - SE

o para a

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigêncÍa contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

os e obrasII - Acompanhar, fiscalÍzar e atestar as aquisiçõ

contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Cen

es, a execu

tro- CEP 49.5 Moita Bonita - SE

os serv

Fone/fax. (7 9') 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aiustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF; 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Wesley Azevedo Costa, CPF: 944.288.835-87 - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 46/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibilidade de Licitação ne

08/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementa

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.56 ita Bonita - SE-000 -
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: r

RESOLVE:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de

abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 12 DE ABRIL DE

2023.

'pal

v nha
tcipal

GESTOR

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: @

P

CONTRATO NS

46/2023

RIVALDO FRANCISCO
DOS SANTOS

coNTRÂTAçÁo DE
SHOW ARTISTICO DA
BANDA ARYÂN & ZY

MARQUES PARÁ
APRESENTÂçÃo
ARTISTICÂ NÂ
FESTIVIDADE
CULTURÂL DO

EMBTLICO, QUE
oconnenÁ Àro nra os

DE ABRIL DE 2023,
NO POVOADO

CÂPUNGÂ DE MOITÂ
BONTTA/SE

05/04/2023
A

05/os/2023

Co§toda
M

rCo
feito

CONTRATO N.g EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no90 /2023
De 12 de abril de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, q

serviços;

uando houver, a necessidade de nova lici

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 4 000 - Moita Bonita - SE

ntinuidade doso para a

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Admi ni tração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a exec ços e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.5 0 - Moita Bonita - SE

dos s

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAJ, DE MOITA BONITA

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especifi cados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Wesley Azevedo Costa, CPF:944.288.835-87 - Fiscal do Contrato;

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibilidade de Licitação nq

09/2023PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complemen S:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.5(0- - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 47 /2023

+
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de

abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBtIQUE.SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 12 DE ABRIT DE

V Cunha
Pre un icipal

GESTOR

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONTRÁTO N9

47 /2023

AISLAN IESUS DE
OLIVEIRA

CONTRÁTÂÇÃO DE
SHOW ARTISTICO DÁ
BÂNDA ALEX SANTOS

E BÁNDA PARÁ
APRESENTAÇÃo
ARTISTICA NA
FESTIVIDADE

CULTURÁL'QUEIMA
DO IUDASQUE

oconnrú No ora oe
DE ÂBRIL DE 2023,

NO POVOADO
SAQUINHO, MOITA

BONTTA/SE

os/04/2023
A

0s/os/2023

2023.

CONTRATO N.9 EMPRESA
oBTETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

do
CoSto



ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria neql /2023
De 12 de abril de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indica

serviços;

r, quando houver, a necessidade de nova licitaç

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP

ntinuidade dos

Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:

ao

oita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Ad inistração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a exe ços e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.5 0 - Moita Bonita - SE

o dos se

Fone/fax. (7 9) 3 453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação peftinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas fu nções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

ll - Wesley Azevedo Costa, CPF: 944.288.835-87 - Fiscal do Contrato;

Art 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato 48/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibilid Li tação ne

10/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complemen

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79)3453-1255 E-MAIL: @
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ArL 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de

abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 12 DE ABRIL DE

2023.

I

V nha
Pre cipal

GESTOR

\( l-^) ê.-*^..rd- cíf
fFr§di

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. 17 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONTRATO NS

48/2023

CONTRATÁçÁO DE
GRUPO FOLCLORICO

REISADO BAILE
ESTRXLA PARÁ

ACOMPANHAR O

PERCURSO DA FESTA
DO EMBELECO NO

POVOADO CAPUNGA E

PÂRA REALIZAR
APRESENTÁçÃO
ARTISTICÂ NO

EVENTO'QUEIMA DE

luDAs Do PovoADo
SAQUINHO, MOITA

BONITA/, AMEOS NO
DIÂ 08 DE ABRIL DE

2023.

os/04/2023
A

os/os/2023

5Ic66

do
Municl

toM

CONTRATO N,S EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

BRUNA SANTANA DOS
SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Po*ariana92/2O23
De 12 de abril de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso , da LeÍ Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as princÍpais atribuições dos Gestores de Contratos

sao:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

tra nscorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova lici ntinuidade dos

servlços;

Endereço: PraÇa Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453- 1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

o para a
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Ill - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedêncÍa

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Ad straÇao;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiç

contratadas;

ões, a execu ços e obras

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.56 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1.255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente ügilância sobre as obrigações da Contratada, deÍinidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípÍos e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE;

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Cestor do Contrato;

II - Wesley Azevedo Costa, CPF: 944.288.835-87 - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 49 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibil e de Licitação no

77/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complemen

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.5 -000
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL

oita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art,3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de

abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4a - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 12 DE ABRIT DE

2023.

v nha
Pr cipal

GESTOR

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONTRATO N9

49/2023

LUIS CARLOS DOS
SANTOS fUNTOR

coNTRÁTAçÃO DA
BANDA IUNTOR
VENTURA PARÁ
APRESENTAçÃo
ARTISTICÂ NA
FESTIVIDADE
CULTURÁL DO

.QUEIMÂ 
DE JUDAS',

QUE OCORRERi( NO
DIA OB DE ABRIL DE
2023, NO POVOADO

SAQUINHO,
MUNICIPIO DE MOITA

EONITÂ/SE.

0s/04/2023
A

os/0s/2023

feito M

CONTRATO N.S EMPRESA
oBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIÁ
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na93 /2023
De 12 de atrril de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e Íiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sao:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova continuidade dos

servrços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- 0-000 - Moitâ Bonite - SE

çao para

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

Fone/fax. (7 9') 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Ill - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotaçóes da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Adm stração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a exe ços e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP - Moita Bonita - SE

'o 
dos se

56
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

disposihvos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especifi cados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Wesley Azevedo Costa, CPF:944.288.835-87 - Fiscal do Contrato;

AÍt 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 50/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibilid de Licitação ne

12/2023PMMB.

Parágrafo único. Consütuem-se como dados complemen

ereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560- bita Bonita - SEEnd
Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ArL 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de

abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBtIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 12 DE ABRIL DE

2023.

unlu
a\

9365 49

Cunha
nicipal

GESTOR

vr"rrt_," ftcz^rol, affi
GrsH)

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

V

CONTRATO N9

s0/2023 LEONARDO NESTOR

coNTRÁTAçÁo DE
SHOW ARTISTICO DA

BÂNDÁ LEO LOPES
PARA

APRESENTÁçÃo
ARTISTICÁ NÁ
FESTIVIDADE

CULTURAL'TESTA DO
EMBELECOQUE

OCORRERTÍ NO DIA 08
DE ABRIL DE 2023,

NO POVOADO
CAPUNHÂ DE MOITA

BONITA/SE.

0s/04/2023
A

os/0s/2023

toc05neÍ
f.ll

ÍeÍsito

feito

CONTRATO N,S EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na94/2023
De 12 de abril de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do ArL84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no in ito de que o contrato

tra nscorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova lic

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1.255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

para

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

continuidade dos
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VllI - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abeftura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à A tração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a ex erviços e obras

contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ião dos
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IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aiustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente ügilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 5l/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigib

t3/2023PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complem

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.56 00 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -L255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

II - Wesley Azevedo Costa, CPF: 944.288.835-87 - Fiscal do Contrato;

Licitação na
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Art, 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de

abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

CUMPRA.SE E PUBIIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA/SE, EM 12 DE ABRIL DE

2023.

do Cú{L
niciPal
s.86549

V
P re pa

GESTOR

txl;""* $a...txL>
EsdD

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

CONTRATO NS

5t/2023
fEovANY ANACLETO

DOS SANTOS

coNTRATAç"{o DE
coNTRÁTÂçÂo DA
BANDA GEOVANY

SALLES - A BANDA
DOIDA PAR.A

APRESENTAçÁO
ARTISTICA NA
FESTIVIDADE

CULTUP,T{L'TESTA DO
EMBTLECO-, QUE

OCORRER,Ií NO DIA O8
DE ABRIL DE 2023,

NO POVOADO
SAQUINBHO,

MUNICIPIO DE MOITA
BONITA

os/04/2023
A

os/os/2023

'Lel Co§ta

..6X2

Munie

CONTRATO N.S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA

PreÍeito
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

Portaria na95 /2023
De 12 de abril de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, Ínc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação p

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - M

ara a conti

ita Bo

a

Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:

.SE

OS
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a iços e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 0-000 - Moita Bonita - SE

o dos se

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVET

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

Il - Wesley Azevedo Costa, CPF: 944.288.835-87 - Fiscal do Contrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato 2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibilida

1,4/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

e Licita na
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Art.3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 11 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 12 DE ABRIT DE

2023.

Va a Cunha
unicipal

grr.!-da

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

CONTRATO N9

52/2023
FAROL MUSICAL

PRODUTORA

CONTRÁTAÇÃO DE
SHOW ARTISTICO DO

PÂDRE FÁBIO DE
MELO, MEDIANTE SEU

REPRESENTANTE
EXCLUSIVO, PARA

ÁPRESENTAçÃo No
TRÂDICIONÂL

EVENTO EM
coMEMoRÁçÃo À
FESTIVIDADE DE

ENCERRÁMENTO DÁ
PADROEIRÁ SANTA

TEREZINHA DO
MUNICIPIO DE MOITA

BONITA/SE Â SER
REALIZADO NO DIÂ 1'

DE OURUBRO DE
2023,

17/04/2023
A

31/L2/2023

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

GESTOR

CONTRATO N,g EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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Portaria na96 /2023
De 18 de abril de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de para a continuidade dos

servlços;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, C en EP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Ícitaç

Fone/fax. {7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realÍzar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços presta à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiç dos serviços e obras

contratadas;

Endereço: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro

d

execuç

CEP 49
Fone/fax. (79J 345 3 -125 5 E-MAIL:

o

-000 - Moita Bonita - SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Ill - [ndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessárÍo, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato

II - Wesley Azevedo Costa, CPF: 944.288.835-87 - Fiscal do Contrat

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Mo nita - SE

Fone/fax. (79) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 53 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Chamamento Público nq

0212023 da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 14 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 18 DE ABRIT DE

nha
P ipal

GESTOR

KC,b, A.-L.rr.,oGTdHt
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-L255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

12/04/2023
A

12/06/2023

CHAMAMENTO
PÚBtICO

Ne 0212023

JOSE LUCIANO SANTOS
SOUZA

CONTRATAçÂO DA
EQUIPE DE

ÁnsrrRAcr[,r
ITABAIANA, PARÁ A

REALIZAÇÃO DO
CAMPEONATO DE

FUTEBOL DO
MUNICÍPIO DE

MOITA BONITA/SE

Ca
nicipal

osta da
feito M

Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

2023.

CONTRATO N.S EMPRESA
oBlEro Do
CONTRATO

VIGÊNCIA . .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na97 /2023
De 25 de abril de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licita uidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- C

a conti

60-
Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL:

- Moita Bonita - SE

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Ill - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do conffato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompa

contratadas;

nhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a exe cu ços e obras

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49 Moita Bonita - SE

sse

60-
Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Poftaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - foyce Izabel de Gois, CPF: 072.807.335-BL - Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

AÍí 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 25 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de chamamento ne 0L/2023 do

Fundo MunÍcipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementar

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560- 00-
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

Bonita - SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 20 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE ABRIL DE

2023.

{

v Cunha
nicipal

GESTOR

FI L

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ATENcÂo BÁsrcA

zo/0+/2023
A

20/04/2024

:i\

C^l*itlS-,- *^;tag')

0-
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OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNClA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI DE MOITA BONITA

Portaria nagB /2023
De 25 de abril d,e2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuÍções legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do ArLB4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art, 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sao:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar

serviços;

, quando houver, a necessidade de nova licitação nuidade dos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49. - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERCIPE
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lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execu rviços e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49. 0 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Proüdenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

PrefeÍtura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce Izabel de Gois, CPF: 072.807.335-Bl - Cestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 26/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de chamamento ne 0l/2023 do

Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementar

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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Art.3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 20 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE ABRIT DE

2023.

pal

GESTOR

C^t*;rl (*,^o s,,a-*t

v

r FiHÀL-

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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MARIA SAYONARA
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Portaria na99 /2023
De 2 5 de abril de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica MunÍcipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indic

serviços;

ar, quando houver, a necessidade de nova licitação nuidade dos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49 000 - Moita Bonita - S

a con

Fone/fax. {7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a exec os servr os e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

ereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SEEnd
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente ügilância sobre as obrigaçôes da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ns 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas fu nções:

I - loyce Izabel de Gois, CPF: 072.807.335-BL - Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

Art, 2' - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 27 /2023
Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de chamamento ne 0L/2023 do

€-
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Art.3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 20 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE ABRIL DE

2023.

Vagn nha
Pre toM cipal

GESTOR

Gui.l â*.,n §r\d?,
U

dlicer

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CLINICA DE
FISIOTERAPIA E ESP.

MARIA DANTAS
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sERvrços MÉDrcos DE
ESPECIALIDÁDES TAIS

COMO: PEDIATRÀ
GINECOLOGISTÀ
ORTOPEDISTÂ

PSIQUTATRA,
PSIqUIATRÂ INFANTIL E

crRUGlÂo GERÂL E

ATENDIMENTOS
PstcoLóGIco,

FISIOTERÂPEUTICO,
FoNoDloLóctco,

TERAUPETICO
ocuPActoNAL E MÉDIco

cLÍNICo GERÂL PARÁ
ATENDER AS

NECESSIDADES DA
ATENcÂo BÁslcÂ
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A
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no100 /2023
De 25 de abril de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova lici tinuidade dos

servrços;

para a co

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo adminÍstrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Adml tração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a iços e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

dos se
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aiustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-81, - Gestor do Contrato;

Il - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Físcal do Contrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 28/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de chamamento ne 0t/2023 do

Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementar

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;
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PREFEITURA MUNICIPAT DE MOITA BONITA

ArL 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 20 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE ABRIL DE

2023.

o

vagner Cunha
Prefeito Municipal

GESTOR

C^le.r^l (.o,,^n ía-.2,
I - FrsÀi-

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

cHAMAMENTo PÚBLIco
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ns t0t /2O23
De 25 de abril de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sã o:

I - Cerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova lici nuidade dos

servrços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 00 - Moita Boni

para a con
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaÍsquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompa

contratadas;

nhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execu s e obras

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49. - Moita Bonita

s servl
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, deÍinidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e Íiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portariâ,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce Izabel de Gois, CPF: 072.807.335-8t - Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

ArL 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 29 /2023
Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de chamamento ne 07/2023 do

Fundo Municipal da Saúde

Parágrafo único. Constituem-se como dados compleme

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - S

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 20 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBTIQUE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE ABRIL DE

2023.
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Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

SergÍpe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERÂNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sã o:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

Il - Indicar, q

serviços;

uando houver, a necessidade de nova licitação par uidade dos

Endereço: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.56 oita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
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Portaria nolOZ /2023
De 25 de abril de2023



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Ill - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alteraçÔes;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Adminisração;

s e obrasII - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições,

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Cen

a execu

tro- CEP 49.560
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

- Moita Bonita - SE



B
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do obieto do contrato e pagamento do preço aiustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta PortarÍa,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-81- Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

Aru 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 30 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de chamamento ne 0L/2023 do

Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementa s

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 20 de abril de 20?3 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE ABRIL DE

2023.

Vagn
Pre ipalc

GESTOR
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria n§lO3 /2023
De 25 de abril de2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos conratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sao:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova lici tinuidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 4 560-000 - Moita Bonita - SE

aaco
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a ex os e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados compleme

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

I - Joyce Izabel de Gois, CPF: 072.807.335-81- Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

AÍt. 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 3l/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de chamamento ne 07 /2023 do



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 20 de abril d,e 2023 e terá validade durante toda a ügência contratual.

Art. 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE ABRIL DE

2023.
\

Vagn Cunha
Prefe unicipal

GESTOR

FI L
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nD104/2023
De 25 de abril de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas arribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuÍções dos Gestores de Contratos

sao:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação par ade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560- otta Bonita - S

rinur

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnÍcas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administraçã

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução

contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: @

S rvl esço bras
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IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

I - Joyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-81- Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 33 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de chamamento na 01/2023 do

Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementare

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: @

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especÍfi cados, nas respectivas funções:
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Art.3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 20 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE ABRIL DE

2023.

Vagner
Prefei pal

GESTOR

SCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONTRATO N9
33/2023

cHAMÂMENTo PúBLlco
culo oBlETo É o

CNENDENCIAMENTO
PARÁ CONTRATAçÃO DE

PEssoÂs luRÍDrcÂs
PARÂ A PRESTAçÂO DE
sERvlços MÉDrcos DE

ESPECI.ALIDADES TAIS
COMO: PEDIÂTRÁ,
CINECOLOGISTÀ
ORTOPEDISTÀ
PSIQUIÂTNÀ

PSIQUIATRA INFANTIL E

cIRUGIÂo GERÁL E
ATENDIMENTOS
PsrcoLócrco,

FISIOTERÂPEUTICO,
FoNoDroLócrco,

TERÁUPETICO
ocuPActoNAL E MÉDlco

cLÍNIco GERÁL PAnÂ
ATENDER AS

NECES§IDADES DA
ATENÇÃo BÁsrcA

20/04/2023
A

20/04/2024

CONTRATO N.9 EMPRESA
oBfETO DO
CONTRÁTO

VICENCIA

NEFROLOGIA E
TERAPIA INTENSIVA

LTDA



Portaria ne 105 /2023
De 25 de abril de2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitaçã uidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

a conta
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I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administra ção;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiç

contratadas;

ões, a exe ços e obras

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

dos se
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IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aiustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizâdos os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce Izabel de Gois, CPF: 072.807.335-81, - Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

AÍL,2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 34/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/

Fundo Municipal da Saúde.

SE, decorrente de chamame

Parágrafo único, Constituem-se como dados compleme

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1.ZSS E-MAIL: @

023 do

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPA.L DE MOITA BONITA
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Art,3'- Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 20 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE ABRIL DE

2023.

v nha
cipal

GESTOR

Ç"l*i, Snt-o <^Ãà
0"

ijrscel

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1.255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

P

MAGSERVTçOS
MEDICOS

LTDA

cHAMAMENTo PúBLtco
culo oBrEro É o

CRENDENCTAMENTO
PARÂ coNTRÁTAçÃo DE

PEssoAs IURIDtcÁs
PARA A PRESTAçÂo DE
sERvrços MÉDrcos DE

ESPECIALIDADES TAIS
COMO: PEDIATRA,
GINECOLOGISTÀ
ORTOPEDISTA,
PSIQUIÂTNÀ

PSIQUTATRÁ INFANTIL E

CIRUGIÁO GERAL E

ATENDIMENTOS
PsrcoLócrco,

FISIOTERÁPEUTICO,
FoNoDroLócrco,

TERÁUPETICO
ocuPActoNAL E MÉDlco

cLÍNIco GERÁL PARÂ
ATENDER AS

NECESSIDADES DÁ
ATENçÃo BÁsrcA

20/04/2023
A

20/04/2024

feito
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CONTRATO

VIGÊNCIA

CONTRATO NS

34/2023



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no 106/2023
De 25 de abril de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sa o:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houv r, a necessidade de nova licita idade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ra a contin
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou veriflcar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiç

contratadas;

ões, a execu s e obras

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br
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V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Regivalda Vasconcelos Santana Cunha, CPF: 945.138.995-49 - Gestor do Contrato;

II - Anderson Santos Brito, CPF: :077.L77.045-60 - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 22 /2023
Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibilidade de Licitação no

0t/2023 do Fundo Municipal da Assistência Social.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementa

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;
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ArL 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 11 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 25 DE ABRIL DE

2023.
^0

Va Cunha
efeito nicipal

GESTOR

FISCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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DAM - EVENTOS
DIVERSIONAIS

LTDA
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BÁNDA MASTRUZ
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EXCLUSIVO, PARA Á
APRESENTAçÂO NO

EVENTO'VIUI DÂ
AssrsrÊNcrA socrAL'

NO MUNICIPIO DE
MOITA BONrTÂ/SE,

NO DtA 09 DE IUNHO
DO CORRENTE ANO

t7/04/2023
A

3t/L2/2023
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Portaria na7O7 /2023
De 25 de abril de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, incÍso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou

antecedência mínima necessária à realização da nova

rencla, com a

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

Termo

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta
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IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - ZelaÍ pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual mento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49. - Moita Bonita - SE

m

alidades

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

ArL 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 5S /2023
PMMB, decorrente de Dispensa de licitação na 09/2023 PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP - Moita Bonita - SE

20/04/2023
A

37/L2/2023

Contrato n.s
ss/2023

CARDOSO
EMPREENDIMENTOS

AQUISIÇÁO DE
MUD

Fone/fax. (7 9) 3453 -1,255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF:652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - BRENDEL DA COSTA SOUZA (CPF: 058.626.575-92) - Fiscal do Contrato;

OBIETO DO
CONTRÁTO

VIGÊNCIACONTRATO N.S EMPRESA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de
abril de 2023 e Íeú validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA,25 DE ABRIL DE2023.

14,

Cunha
Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-L255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na IOB/2023
De 10 de maio de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas aribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Pro)eto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita nita -
Fone/fax. (79) 345 3- 125 5 E-MAIL:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VllI - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

oconências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

lll - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descump

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

rimento

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo ta-S
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - BRENDET DA COSTA SOUZA (CPF: 058.626,575-92) - Fiscal do Contrato;

AÍt 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 56/2O23
PMMB, decorrente de Tomada de Preço nq 05/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. (7 9) 3 453 - lZ55 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

coNTRÂTAçÃo DE
EMPRESÂ DE

ENGENHARIÁ PARÁ
CONSTRUçÃO DE

CÁMPO DE SOCIETY
No MUNrcúPro DE
MOITA BONITA/SE

08/o5/2023
A

08/os/2024

,/

Contrato n.e
s6/2023

OBJETO DO
CONTRÁTO

CONTRATO N,S EMPRESA VIGENCIA

CONSTRUçÃO EM
ExECUçÂo

LTDA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 0B de
maio de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBtTQUE-SE

MOITA BONITA, 1O DE MAIO DE2023,

Vagner Co
Prefeito

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453-1,255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nal09 /2023
De 10 de maio de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÂNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -1.255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Referê com a
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ESTADO DE SERGÍPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descum

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalida

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: eabinete@moitâbonita.se.gov.br

ento do
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Cestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - BRENDEL DA COSTA SOUZA (CPF: 05A.626.57S-92) - Fiscal do Contrato;

AÍt 2 - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 57 /2O23
PMMB, decorrente de Tomada de Dispensa de Licitação nq 06/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonitâ.se.gov.br

Contrato n,q
s7 /2023

PROIETAR
CONSULTORIA E

sERVrÇOS
tTDA

PRESTAÇÃO DE
SERVIçOS DE

PLOTÂGEM DE
PROIETOS

MoNocRoMÁTlcos E

COR LINHA PARÁ
ATENDER ÀS

NECESSIDADES DA
SECRETARIA

MUNICIPÂL DE OBRAS

CONTRATO N.S EMPRESA
oBTETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

0e/0s/2o?

os/os/ff4_
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de
maio de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 10 DE MAIO DE2023,

nha
pal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

E SERVIçOS URBANOS
Do MUNIcíPIo DE

MOITA BONITÂ/SE.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na110 /2023
De 10 de maio de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Cestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuiçÕes legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso I[, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

sã o:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continui

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

.SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o Ínteresse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçôes dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos s e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 ta Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e Íiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce Izabel de Gois, CPF: 072.807.335-87 - Gestor do Contrato;

II - Cabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

Art 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 36/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de dispensa de licitação nq

08 /2023 do Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 -
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAtL:

oita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art,3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 25 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 10 DE MAIO DE

2023.

Vagner ha
Prefei

F CAL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: eabinete@moitabonita.se.gov.br

p

CONTRATO NS

36/2023

VALTEMIRO VIEIRA DO
AMARAL. ME

FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE CONSUMO

PARÂ AGENTES
coMUNtrÁRro DE

sAÚDE E ENDEMIA§ QUE
INTEGRÂM O QUADRO

DE FUNctoNÁRIot coM
VISTÂS A ÁTEiIDER AS
DEMANDAS DO FI'NDO

MUNICPAL DE SAÚDE DE
MOITA EONITA/SE

23/04/2023
A

37/L2/2023

htg
UE

CONTRATO N,S EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria nalTl /2023
De 10 de maio de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para de dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principaÍs atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualÍdade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-0
Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL:

ita Bonita - SE



IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aiustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente ügilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-BL - Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 37 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibilidade de licitação no

05 /2023 do Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ArL 3'- Estâ Portaria entra em ügor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 25 de abril de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 10 DE MAIO DE

2023.

Pre

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitebonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte adminisffativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicat quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, p ra que esta

promova a elaboração de novo Proleto Básico ou Termo de Re ncla, co

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - ita - SE

Fone/fax. (79) 3453- 1 255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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Portaria nol12 /2023
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IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

lll - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumpri

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidad

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi

dos
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ESTADO DE SERGIPE
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V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do obieto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do ConEato;

II - HENRIQUE COSTA DE ANDRADE (CPF: 019.413.065-78) - Fiscal do Contrato;

Art.2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 58 /2023
PMMB, decorrente de Dispensa ne 10/2023 PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Contrato n.s
s8/2023

MARIA LUCIA BARRETO
GOIS

CONTRÁTO CONSISTE
NÁ LocÁÇÂo DE tMóvEL

LOCALIZÂDO NÂ RUA
RIBEIROPOLIS. N'304.

BÁIRRO CENTRO, MOITA
BONITA/SE, CEP

49560000, oNDE O
FUctoNÁnÁ o

ALMOXARIFADO
CENTRÁL DA

SECRETARI.A MUNICIPAL

12/os/2023
A

12/0s/2024

Fone/fax. (7 9) 3453- LZ55 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIACONTRATO N,S



DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DE

MOITA BONITA/SE,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÁ

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 1.2 de
maio de 2023 e teú validade durante toda a vigência contratual.

Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA,25 DE MAIO DE2023.

Cunha
Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7ZSS E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso U, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

Il - Indic

serviços;

ar, quando houver, a necessidade de nova Ii tinuidade dos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CE 00 - Moita Bonita - S

para a c

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne 176 /2023
De 16 de iunho de 2023



ESTADO DE SERGIPE
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III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administraçã o

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execuçã

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Sante Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. 17 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br t

servlços e ras



â';!7
'-::sijl

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Joyce Izabel de Gois, CPF: 072.807.335-Bl - Gestor do Co

Il - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo círcunstanciado referente ao

recebÍmento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

RESOLVE:
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AÍt 2" - 0s servÍdores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 38 /2023
Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de dispensa ne 09/2023 do Fundo

Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 13 de junho de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

DISPENSA N9

09/2023

losrvANrA cRUz Dos
SANTOS SOUZA - ME

CONTRÂTAçÂO DE
EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE

VIDEOMONITORAMENTO
COM VISTAS A ATENDER

ÂS DEMANDAS DO
FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE MOITÂ
BONITA/SE.

13/06/2023
A

37/12/2023

CONTRÁTO N.9 EMPRESA
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cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE JUNHO DE

2023.

I

G

F

Costo dc

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-L255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ffi',tr7.''
\.]:':,,,,,

ESTADO DE SERGIPE
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Portaria na84/2023
De27 de março de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da LeÍ Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos servÍços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, ue estar

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contrataçã

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

rencla, ma

CONSIDERÁNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;
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IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - lvtoita ÀErita íie
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: boni OV r

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimerla6á-./
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de nenalidades2,z\ /

/')/
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V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do obleto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitâtivas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos disposÍtivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposÍções, serão normatizâdos

os procedimentos relativos à gestão e fÍscalÍzação dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - BRENDEL DA COSTA SOUZA (CPF: 058.626.575-92) - Fiscal do Conrato;

Art,2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato \,e 42/2023
PMMB, decorrente de Tomada de Preço ne 02/2023 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. [79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

24/03/2023
A

24/03/2024

CONSTRUçAO EM
EXECUçÃo

LTDA

CONTRATAçÃO DE
EMPRESA DE

ENGENHARIA PARÂ
CONCLUSÃO DA

CONSTRUçÁO DA
QUADRA

POLIESPORTIVA NO
POVOADO CANTINHO,
MUNICIPIO DE MOITA

BONITA/SE.

Contrato n,e
42/2023

I 0BIETO DO
CONTRATO

CONTRATO N,g EMPRESA VIGÊNCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Fiscal de

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de
março de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOTTA BONrTA,27 DE MARÇO DE2023.

Gestor de Contratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria naBS /2023
De 31 de março de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÀ ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referên

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita I'I ita - SE

Fone/fax. {7 9) 3453-7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especÍal

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprime

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonl
Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitâbonita.se.gov.br

ta-SE
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ESTADO DE SERGIPE
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V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Conffatada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - BRENDEL DA COSTA SOUZA (CPF: 058.626.575-92) - Fiscal do Contrato;

Art.2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 43
PMMB, decorrente de Tomada de Preço n0 03/2023 PMMB.

Parágrafo único. ConstÍtuem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

3

Contrato n.e
43/2023

BASE ARQUITETURÁ E
coNsrRUÇÔEs

LTDA

coNTRÁTAÇÂo DE
EMPRESÂ DE

ENGENHARIA PARÁ
AMPLIAçÃO DA

EScoLA RURÁL JoÂo
EVANGELISTA COSTA

NO POVOADO
SERRINHA,

MUNICIPIO DE MOITA
BONITA/SE.

2e/o3/2023
A

29/o3/2024

OBIETO DO
CONTRATOCONTRATO N.S EMPRESA VIGENCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ArL 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de
março de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art, 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOrTA BONrTA,31 DE MARçO DE2023.

v nha
pal

Ciente,

Gestor de Contrâtos

Fiscal de

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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Portaria na 67 /2023
De 24 de fevereiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, q

serviços;

uando houver, a necessidade de nova licita continuidade dos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49. 000 - Moita Bonita - SE

o para

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos p rodutos fornecidos e dos serviços prestados à Admi ão;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a exec çoseo
contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-

dos se

0-
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

ta Bonita - SE

bras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço aiustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualÍtativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

disposiüvos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especifi cados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor do Contrato;

Il - Juliana de Souza Costa, CPF: 017.463.775-96 - Fiscal do Contrato;

AÍí 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Co a e 31/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Licitação

ne04/2022PMMB

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-00 oita Bonita - SE

pensa

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 23 de fevereiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência

contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

FEVEREIRO DE2023,

V
Pre

DEM TA BONITA/SE, EM 24 DE

unha
cipal

GESTOR

FISCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

DISPENSA N9

04/2023
IOSÉ TARCISIO

PRESTAçÂo DE
sERVIçOS DE

MÂNUTENçÃO E
suPoRTE TÉcNrco E
LICENCIAMNETO DE

SOFTWARE COM
SUPORTE E

MANUTENçÃO PARÁ
GEsTÃo EscoLÂR,

COM ÁMBIENTE
VIRTUÂL DE

APRENDIZAGEM
PARÁ ALUNOS E

PROFESSORES DA
secnrrÁnrl or

EDUcAçÂo E EsCoLÂs
MUNICIPAIS DE

MOITA BONITÂ/SE

23/02/2023
A

37/12/2023

), \o.,t ,r -.. fJ;rlrr

I

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na 68/2023
De 24 de fevereiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da AdmÍnistração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERÁNDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, q

serviços;

uando houver, a necessidade de no o para a con idade dos
'ü

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- EP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

icita

Fone/fax. (7 9) 3453-L255 E-MAIL: @

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do contrato e

promover as respectivas alterações;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçô

contratadas;

es, a. os serv s e obras

Ill - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ecuçao



,0
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITÂ

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas dÍsposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especifi cados, nas respectivas funções:

I - foyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-81- Gestor do Contrato;

II - Gabriel Souza Santos, CPF: 042.090.675-47 - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito trato n.q 20 /2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorren a0 023 doa

Fundo Municipal da Saúde.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49. 0 - Moita Bonita - SE

Dispen

Fone/fax. U9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonitâ.se.gov.br
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Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art,3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 23 de fevereiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência

contratual.

ArL 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA/SE, EM 24P DE

FEVEREIRO DE2023,

aú1h!

Cunha
P un icipal

V

GOE
s.irôo

TOR tfr

Gh;,l S--,.-, s,,;vtr-
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

INEXGIBILIDADE N9

0412023
JOSÉ TARCTSTO

Prestação de
serviços de

consultoria e
assessoria

iurídica para
atender as

demandas do
fundo Municipal

de saúde de
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Portaria ne 69 /2023
De 24 de fevereiro de 2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada,

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Refer

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigêncií da

respectivas garantias contratuais; / \

para que esta

ência, com a

prestação das

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moitá Bonita - S
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

Vll - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme preüsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

llI - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do o ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: sabinete@moitabonita.se.gov.br
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e Íiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especifi cados, nas respectivas funções:

I - REGIVALDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

Il - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: O77 .777.045-60) - Fiscal do Contrato;

BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560- oita Bonita - SE

Art,2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e lB/2023
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAT DE MOITA BONITA, dCCOTTENTE dC

Dispensa n.a 02/2023/ FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA

Contrato n.e
78/2022

coNTRÂTAçÃo Do
GRUPO DE BANDÁ DE
FREVO E.FREEVO E

FOLTA PÁRA O
CARANAVAL PARÂ

APRESENTAçÃo No
PROIETO FOLrÁ SoítÂL

oo l.tuttrctptínr -
MorrA Borll-AlsE. \

23102/2023
A

3UL2/2023

Á-r
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Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de
fevereiro d.e 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4c - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MOITA BONITA, 24 DE FEVREIRO DE 2022,

da Cunha
Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

,4t..[rn-.r-' ( 
", ^Ío- B

Fiscal de Contratos
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